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LEI NO. 1399, DE 16 DE JUNHO DE2O23.

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES

oRÇAMENTARTAS PARA ELABORAÇÃO e
EXECUÇAO DO ORÇAMENTO PARA O

EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2024, E OA

OUTRAS PROUDÊNChS,

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE DELMIRO GOUVEIA, ESTADO DE ALAGOAS, NO USO

de suas atribuiçoes legais, conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadualcombinada
com a Lei Orgânica [íunicipal, faço saber que a câmara de vereadores aprova e eu sanciono a

seguinte lei:

CAPíTULO I

sEçÃo I

DAS DISPOSIçOES PRELIMINARES

Art. 10 - Esta Lei estabelece, em cumprimento ao artigo 165 §20 da Constituição Federal e as

determinações da Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000, as diretrizes para elaboração

dos orçamentos para o exercício financeiro de 2024, compreendendo:

| - as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício proposto, em conformidade

com o plano plurianual;

ll - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alteraçÕes dos orçamentos do

Município;
lll- as disposições relativas às despesas com pessoal;

lV - as disposiçoes sobre as alteraçoes na legislação tributária;

§ ío - fazem parte integrante desta Lei os seguintes documentos:

a) Anexo I - Metas e Prioridades da Administraçâo para2024;

b) Anexo ll - Estimativa de Arrecadação para 202412426;

c)Anexo lll- Meta de Resultado Primário para202412026',

d) Anexo lV - Meta de Resultado Nominal para202412026;

e) Demonstrativo I - ÍVetas Fiscais Anuais em valores correntes e constantes para202412026',

f) Demonstrativo ll - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício de 2022',
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g) Demonstrativo lll - Metas fiscais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores a

2024;
h) Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio no perÍodo de 2019 a2422;
i) Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
j) Demonstrativo Vll- Estimativa e compensação da renúncia da receita;
l) Demonstrativo Vlll - lt/argem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado -

DOCC;
m) ARF - Anexo de riscos fiscais e providências;

n) Anexo V - Metodologia de Cálculo da Estimativa da Anecadação para 202412026.

§ 20 - os documentos previstos no § 10 deste artigo são elaborados com base na PORTARIA No

1.447,DÉ14 DE JUNHO DE2022,

§ 3o - as informações contidas nos Anexos I e ll constam no PPA 202212025, com as correçÕes e

ajustes necessários para o exercício de 2024,2025 e 2026.

§ 40 - para a elaboração do Demonstrativo 2 da presente lei, foi utilizado o mesmo valor do PIB

Estadual.

§ 50 - no que se refere ao Demonstrativo 7, o tt/unicipio apresenta valores apenas quando da

revisão do Codigo Tributário lttlunicipal, bem como a partir de lei específica que venha a ser

editada.

§ 60 - na elaboração do Demonstrativo 8, o Município observou o aumento previsto na arrecadação

das receitas correntes para2024, em relação à previsão de arrecadaçáo para2023.

§ 7o - Como providências, no ANEXO DE RISCOS FISCAIS E PROUDÊNCAS, o Município

considera como fonte de recursos para os créditos adicionais a Reserva de Contingência e a
Anulação de dotaçoes orçamentárias, podendo se utilizar de outras fontes de recursos previstas

na Lei no 4.320164, quando da execução orçamentária.

Art.20 - Entende-se por Diretrizes Orçamentárias as instruções e orientações para elaboração e

execução dos orçamentos para o exercício financeiro de 2024.

sEÇÃo il
DOS GASTOS MUNICIPAIS

Art.3o - Constituem gastos municipais aqueles destinados à aquisição de materiais, bens e
serviços para cumprimento dos objetivos do Município, bem como os compromissos de natureza

social e financeira.
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Art.40 - Os gastos municipais são estimados por serviços mantidos pelo MunicÍpio, considerando-
SE:

I - A carga de trabalho estimada para o exercício financeiro;
ll - Fatores conjunturais que possam afetar os gastos;
ll!- Recursos destinados ao pagamento e parcelamento da Dívida Fundada;
lV - Recursos destinados ao pagamento de sentenças judiciais.

sEÇÃo [r
DAS RECEITAS DO MUNICIPIO

Art.so - Constituem Receitas do Município aquelas provenientes:

l- Dos tributos de sua competência;
ll- De atividades econômicas;
lll- De transferências constitucionais ou voluntárias;
lV - Das alienações;
V - Dos empréstimos e financiamentos autorizados por Lei, destinados à despesa de capital.

Art.6o - A estimativa das receitas considera:

I - Os fatores conjunturais que passam vir a influenciar a produtividade de cada fonte;
l! - A carga de trabalho estimada para o serviço, quando este for remunerado;
lll - Alterações na legislação tributária;
lV - A variação do índice de preços;

V - A arrecadação dos últimos 03 (três) exercícios encerrados (2019 a 2022) e a previsão para

2023.

Art.7o - 0 Município fica obrigado a arrecadar todos os impostos de sua competência;

§10 - 0 Município não poupará esforços no sentido de diminuir o valor da dívida ativa;

§20- O Municipio procurará modernizar a máquina fazendária no sentido de aumentar a

arrecadação;

§30 - A lei que conceda ou amplie incentivos ou beneficios de natureza tributária só poderá ser
aprovada ou editada se cumpridas às exigências do art.14 da Lei Complementar no 101i2000.
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CAPíTULO II
DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

Art.8o - Em consonância com o art. 165, § 20, da Constituição Federal, as metas e prioridades
para o exercício financeiro de 2024 serão as especificadas no Anexo de [t/etas e Prioridades
(ANEXO I), que integra esta Lei.

Art.go - As ações constantes no Anexo de que trata o artigo anterior possuem caráter indicativo e
não normativo, devendo servir de referência para o planejamento, sendo automaticamente
atualizados pela lei orçamentária e respectivos créditos adicionais, com atualização automática
nos valores previstos no plano plurianual.

§ 1o - As açoes constantes no Anexo de que trata o artigo anterior para o exercício financeiro de
2A24foram definidas com base nas diretrizes estratégicas que nortearam o Plano Plurianual2022-
2025 e terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2024 e na sua
execuçã0, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 20 - Quando da Elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para2024, o Poder Executivo
e o Poder Legislativo deverão obedecer aos atos normativos que estiverem vigentes.

§ 30 - Os investimentos com duração superior a 12 meses so constarão da Lei Orçamentária Anual
se contemplados no Plano Plurianual (art. 5o, § 50, da LRF).

CAPíTULO III

A ESTRUTURA, ORGANTZAÇÃO E DTRETRTZES PARA A EXECUÇÃO E ALTERAÇOES DO

oRÇAMENTO

sEÇÃo r

Da Organização dos Orçamentos

Art.10 - A Lei Orçamentária compor-se-á de

| - Orçamento Fiscal;

ll - Orçamento da Seguridade Social;

lll - Orçamento de lnvestimentos

§10 - O Orçamento Fiscal tratará da política fiscal e abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo,
seus fundos, órgãos, autarquias e fundaçôes instituÍdas e mantidas pelo Poder Público.
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§2o - O Orçamento de Seguridade Social abrangerá as áreas de Saúde e Assistência Social.

§30 - O Orçamento de lnvestimento abrangerá as empresas que o Município, direta ou

indiretamente, detenha a maioria do Capital Social com direito a voto.

Art.11 -A Lei Orçamentária será apresentada com a forma e o detalhamento estabelecidos na

Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar Federal n0 101, de 04 de

maio de 2000, e demais disposiçoes legais e constitucionais sobre a matéria, adotando, na sua
estrutura, a classificação da receita e da despesa quanto a sua natureza e à classificação funcional
da despesa orçamentáriaatualizadas, de acordo com as disposiçoes técnico-legais contidas na

legislação em vigor.

Att. 12 - A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias específicas as dotaçôes

destinadas:

I-afundosespeciais;
ll - às ações de saúde;
lll - às ações de assistência social;
lV - à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

Art. 13 - No Projeto de Lei Orçamentária para o exercício financeiro de2024 as Despesas com
Pessoal e Encargos não poderão ultrapassar o limite prudencial estabelecido no art, 22 da Lei
Complementar no 1 01/00,

Parágrafo Único - Caso o Ívlunicípio, quando da elaboração da Lei Orçamentária para 2024, já

esteja acima do limite previsto no art. 22daLei Complementar no 101/00, as vedaçoes contidas
no referido artigo deverão ser observados quando da fixação destes gastos.

Art.í4 - O Municipio não gastará menos que 25% (vinte e cinco por cento) no Desenvolvimento

do Ensino, nem menos que 15% (quinze porcento) nas açÕes de saúde, em relação às receitas

resultantes de impostos, conforme determina o at. 212 da Constituição Federal e a Emenda

Constitucional n0 29, respectivamente, devendo a Lei Orçamentária para 2024 jâ fixar tais valores

mínimos,

Parágrafo Único - O Município não gastará menos de 2o/o (dois por cento) da receita tributária
líquida anual na promoção eficaz de políticas públicas de combate ao trabalho infantil e

profissionalizaçáo de adolescentes e nem menos de2% (dois porcento)do Fundo de Participação

dos [Municípios com o Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, a serem
vinculados à promoção eficazdas políticas de combate ao trabalho infantil e profissionalização de

adolescentes.
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Art.15 - Constará da Lei Orçamentária recurso para pagamento de sentenças judiciárias,

consoante determina o art. 100 da Constituição Federal, devendo na execução orçamentária e

financeira identificar os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, conforme determina o

art. 10 da Lei Complementar n0 101 de 2000,

Art, 16 - O proleto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo
será constituído de:

| - texto da lei;

ll - quadros orçamentários consolidados;
lll - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e despesa na

forma definida nesta Lei;

lV - demonstrativo da renúncia da receita e da margem de expansão das despesas obrigatorias

de caráter continuado.

Parágrafo Único - A mensagem que encaminhar o p§eto de lei orçamentária conterá justificativa

da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa.

Art. 17 - Para efeito do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo tvlunicipal e as entidades da

Administração lndireta encaminharão, ao Poder Executivo, ate 31 DE JULHO DE 2023, sua

respectiva proposta orçamentária, pata, se compatível com as determinações previstas na

Constituição ou em lei infraconstitucional, serem incluídas no projeto de lei orçamentária,

observadas tambem as disposiçoes desta Lei,

Art. í8 - O Poder Executivo encaminhará a proposta orçamentáriaparu apreciação do Legislativo

até 31 DE AGOSTO DE 2023, prazo suficiente para estimar a receita de acordo com os índices

da União e do Estado, bem como da Execução Orçamentária de 2023.

sEÇÃo Il

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 19 - A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída de dotação global e

corresponderá ao valor de até 3% (três por cento) da Receita Corrente Liquida Prevista para o
Município e se destinará a atender a passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos,

considerando-se, neste último, a possibilidade de destinação par.a a abertura de créditos

adicionais (Portaria STN 163, art, 8o), conforme anexo de riscos fiscais.

Aft.20 -Paraefeitos do art. 16 da Lei Complementar n0 101 de 2000, entende-se como despesas

irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites a que se referem os incisos I e ll do art.
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24 da Lei Federal n0 8.666 de 1993, bem como aquelas oriundas de aumento das alíquotas
previdenciárias patronais,

Áift. 21 - As despesas de caráter continuado terão aumento limitado ao mesmo percentual

verificado na Previsão da Receita para 2024 em relação ao exercício financeiro de 2023, desde
que não comprometa as metas fiscais estabelecidas para o exercício de 2024.

Arl.22 - Na hipotese de ocorrer às circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9, ou no inciso
ll, § 10, do art.31, todos da Lei Complementar n0 101/2000, os poderes Executivo e Legislativo
deverão proceder à respectiva limitação de empenho, no montante e prazo previstos nos

respectivos artigos.

§1o - Ao final de cada bimestre, a Administração Pública verificará o cumprimento das metas de

resultado primário e nominal no Anexo de Metas Fiscais;

§2o - Ocorrendo o disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Legislativo o

montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho, a fim de que atinjam as Metas Fiscais
para o ExercÍcio de2024.

Arl. 23 - Até 30 (trinta) dias apos a publicaçâo da lei orçamentária do exercício de 2024, o
Executivo estabelecerá, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de

modo a compatibilizar arealização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais,

sEçÃo lll
Dos Recursos Correspondentes às Dotaçôes Orçamentárias e dos Créditos Adicionais

Destinados ao Poder Legislativo

Att.24 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2024, para efeito de

elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicaçâo do percentual previsto no art.

29-A da Constituição Federal sobre a projeção de arrecadação para o exercício financeiro de2023.
A proposta orçamentária da Câmara, que conterá recursos destinados à cobertura da Verba de

Custeio das atividades dos Vereadores será feita apos o recebimento da previsão das receitas

citadas neste artigo que será enviada pelo Poder Executivo até 30 de julho de2023.

Art. 25 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito

diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

§1o - As Arrecada@es de imposto de renda retido na Íonte, rendimentos de aplicaçoes financeiras,
ISS e outras que venham a ingressar nos cofres públicos por intermédio do Legislativo e que não

tenham sido recolhidas diretamente ao Executivo serão contabilizadas nesse Poder como receita
municipal e, concomitantemente, como adiantamento de repasse mensal do Executivo ao W.-.wLegislativo
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§20 - Ao final do exercício financeiro, o saldo de recursos do Legislativo será devolvido ao Poder
Executivo, deduzidos:

| - os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, considerando-se somente as contas
do Poder Legislativo;
ll - outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.

Art. 26 - A execução orçamentária do Legislativo será independente, mas integrada ao Executivo
para fins de consolidação contábil.

sEçÃo !v
Da Disposição Sobre Novos Projetos

Att.27 - Alem da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a Lei Orçamentária
e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

| - tiverem sido adequadamente contemplados todos os proletos em andamento;
ll - estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público.

Parágrafo Unico - Não constitui infração a este artigo o início de novo projelo, mesmo possuindo

outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários, ou que

seja custeado por outra esfera de Governo.

SEçÃO V
Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração lndireta

Art. 28 - 0 Município poderá efetuar transferências financeiras intragovernamentais, autorizadas
em leiespecifica, conforme preconiza a Constituição da República, art. 167, Vlll, a entidades da

administração indireta até os limites necessários à manutenção das entidades ou investimentos
previstos e que não haja suficiente disponibilidade financeira.

sEçÃo vr
Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Subseção I

Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos

Art, 29 - E vedada a inclusã0, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotaçôes a

tÍtulo de subvenções sociais ou auxílios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas

sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes
condiçoes:
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| - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,
saúde, educação, cultura ou desporto, e estejam registradas nas Secretarias Municipais
correspondentes;
ll - sejam vinculadas a organismos de natureza filantropica, institucional ou assistencial;
lll - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição da República, no art. 61 do ADCT, bem como
na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo Único - para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada

sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos,
contendo:

a) Certidão Negativa junto ao INSS;

b) Certidão Negativa junto à Receita Federal;
c) Certidão Negativa junto à Fazenda Pública Estadual;
d) Certidão Negativa junto à Fazenda Pública Municipal;
e) Certidão Negativa junto ao FGTS;

0 Certidão de Comprovação de Filantropia emitida pelo INSS; e
g) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas,

Subseção ll
Das Transferências às Pessoas Físicas e Jurídicas

Art. 30 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas fisicas,
através dos programas instituidos de assistência social.

Parágrafo Único - a transferência de recursos dependerá de parecer prévio da Secretaria
Municipal de Assistência Social, ou orgão equivalente do Município, que analisará os casos
individualmente, aprovando-os ou não.

Art. 31 - A transferência de recursos públicos para cobrir necessidades de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos deverá ser autorizada na Lei Orçamentária Anual ou por lei especifica e, ainda,

atender a entidade que abranja atividades nas áreas de assistência social, saúde, agricultura,
desporto, turismo ou educação.

§Ío - a transferência de recursos dependerá de parecer prévio da Secretaria Municipal a qual a
entidade privada seja relacionada, de acordo com a atividade executada.

§20 - a transferência de recurso dependerá da apresentação de declaração de funcionamento
regular nos últimos dois anos, contendo:

a) Certidâo Negativa junto ao INSS;
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b) Certidão Negativa junto à Receita Federal;
c) Certidão Negativa junto à Fazenda Pública Estadual;
d) Certidão Negativa junto à Fazenda Pública Municipal;
h) Certidão Negativa junto ao FGTS; e
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

sEçÃo ut
Das Alterações Orçamentárias

Arl. 32 - As alterações na Lei Orçamentária poderão ser realizadas de acordo com as
necessidades de execuçã0, observadas as condiçôes de que tratam este artigo.

| - As alterações que visem à inclusão de autorização para despesa inicialmente não computada
na Lei Orçamentária, em conformidade com os artigos 41 a43da Lei no 4.320,de 17 de março de
1964, serão autorizadas pelo Poder Legislativo por intermédio de crédito especial, que será aberto
por meio de ato proprio de cada Poder, quer seja decreto para o Poder Executivo ou Resolução
do Poder Legislativo;

ll - As alterações que visem ao reforço de autorização para despesa inicialmente computada de
forma insuficiente na Leí Orçamentária, gerando acréscimo no valor da ação orçamentária, serão
realizadas mediante autorização do Poder Legislativo para abertura de crédito suplementar, em
conformidade os artigos 41 a 43 da Lei n0 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os
objetivos das referidas açoes na forma do art. 167, inciso Vl, da Constituição Federal, que será
aberto por meio de decreto do Poder Executivo;

lll - As alteraçÕes de fonte de recurso, modalidade de aplicação, categoria econômica e grupo de

natureza da despesa que não gerem acréscimo no valor das açÕes orçamentárias, inicialmente
contempladas na Lei Orçamentária anual e em seus créditos adicionais, serão feitas mediante
Decreto;

lV - As alterações nos titulos das ações, desde que constatado erro de ordem técnica ou legal, e
os ajustes na codificação orçamentária, decorrentes de necessidade de adequação à classificação
vigente ou estrutura administrativa do Município, desde que não altere o valor e a finalidade da
programaçã0, serão realizadas por meio de decreto do Poder Executivo;

§10 - A Lei Orçamentária estabelecerá limite percentualsobre o total da despesa fixada para prévia

autorização de abertura de crédito suplementar e contratação de operações de crédito, em

conformidade com o art. 165, §8o, da Constituição Federal,

§20 - Para abertura de créditos adicionais, além dos recursos indicados no art. 43, §10 da Lei no

4.320, de '17 de março de 1964, destinados à cobertura das respectivas despesas, considerar-se-
ão os valores resultantes de convênios, contratos ou acordos similares celebrados ou reativados w
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durante o exercício de 2024, bem como de seus saldos financeiros do ano anterior e não
computados na receita prevista na Lei Orçamentária.

Art. 33 - os créditos especiais e extraordinários promulgados nos últimos quatro meses de 2023
poderão ser incorporados ao orçamento de 2024, no limite dos seus saldos, mediante decreto do
chefe do Poder Executivo, conforme art.. 167, §20, da Constituição Federal;

Art. 34 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais deverão vir acompanhados de:

| - exposições de motivos que os justifiquem;

ll - indicação da fonte de recursos disponível para a suplementaçã0, entendendo como fonte os
recursos previstos no §10, do art. 43, da Lei 4.320164',
lll - memoria de cálculo em caso de excesso de arrecadaçâo do exercício corrente, ou superávit
financeiro do exercício anterior, separando recursos livres e vinculados.

sEçÃo uil
Transposição, Remanejamento e Transferência de Dotações Orçamentárias

Art. 35 - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposiçã0,
re man ejamento e transferênci as de dotaçÕes orçamentári as :

§1o - A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização
orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de corrigir desvios de
planejamento.

§2o - Para efeitos das leis orçamentárias, entende-se por:

| - Transposição - o deslocamento de excedentes de dotaçÕes orçamentárias de categorias de
programação totalmente concluídas no exercício para outras incluídas como prioridade no

exercício;
ll - Remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinçã0, desdobramento
ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade;
lll - Transferência - deslocamento permitido de dotações de um mesmo programa de Governo.

CAPíTULO IV
DAS DTSPOSTÇOES RELATTVAS ÀS OeSpeSlS DE CARATER CONTTNUADO

sEÇÃo I

Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado

Página 11de 15
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Art. 36 - A compensação de que trata o art. 17 , § 2o da Lei Complementar n0 101 de 2000, quando
da criação ou aumento de despesas obrigatorias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes
Executivo, Legislativo e AdministraçÕes lndiretas, poderá ser realizada a partir do aproveitamento
da respectiva margem de expansão.

sEÇÃo il
Das Despesas com Pessoal

Art. 37 - 0s Poderes Executivo e Legislativo publicarão até o encerramento do exercício de 2024,
a tabela de cargos efetivos, empregos públicos e cargos comissionados integrantes do quadro
geralde pessoalcivil, demonstrando os quantitativos ocupados e vagos,

Art. 38 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 10, inciso ll, da Constituição da
República, ficam autorizados, além das vantagens pessoais já previstas nos planos de cargos e
regime jurídico:

| - concessão de aumento de remuneração, como forma de revisão geral anual;
ll - criação de cargos, empregos e funçoes de confiança, observadas as necessidades da

Administração Pública;
lll - reforma do plano de carreira do magistério público municipal;
lV - alteração da estrutura de carreiras;
V - admissão de pessoal por aprovação em concurso público para cargo ou emprego público, com
disponibilidade de vagas;

Vl - designação de função de confiança ou cargo em comissão, com disponibilidade de vagas;
Vll - concessão de abono remuneratório aos servidores em exercício de cargo em comissão ou

função de confiança;
VIll * contratação de pessoal por tempo determinado, nos casos de excepcional interesse público,

desde que atendidos os pressupostos que caracterizem como tal, nos termos da Lei Municipal
específica, e que venham a atender a situaçoes cuja investidura por concurso não se revele a
mais adequada, face às características da necessidade da contratação,

§10 - 0 atendimento ao disposto neste artigo deverá ser observado pelos Poderes Executivo e

Legislativo;

§20 - Lei específica deverá ser editada quando da implantação dos incisos ll, lll e lV;

§3o - No caso de implantaçâo do inciso I deste artigo, lei específica deverá ser editada definindo o

indice e o mês da revisã0, observando-se sempre os limites mínimos e máximos para os salários,
além dos limites das despesas com pessoal previstos no inciso lll, art. 20 e vedações do parágrafo

único, inciso Ido art, 22,lodos da Lel Complementar n0 101 de 2000;
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§4o - Nos casos dos incisos deste artigo, deverá sempre ser observado o que preconizam os
artigos 16, 17,19,20,21,22 e 23 da Lei complementar n0 101 de 2000, quando de sua
implantação.

Art. 39 - No exercício de 2024, quando a despesa total com pessoal exceder o limite previsto no
parágrafo único do art.22 da Lei Complementar n0 101 de 2000, a realizaçáo de serviço
extraordinário em qualquer dos Poderes somente poderá ocorrer no caso previsto do art. 57, §60,
inciso ll, da Constituição Federal, ou quando destinada ao atendimento de relevantes interesses
públicos que ensejam situaçÕes emergenciais, de risco ou de preiuízo para a sociedade, dentre
estes:

| - situações de emergência ou calamidade pública;

ll - situaçoes em que possam estar em risco à segurança de pessoas ou bens;
lll - a relação custo-benefício se revelar favorável em relação à outra alternativa possível

Art. 40 - A Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2024 não poderá fixar o total das
Despesas com Pessoal e Encargos acima do limite previsto no parágrafo único do arl.22 da Lei
Complementar n0 101 de 2000, devendo este limite ser observado por cada Poder separadamente.

CAPíTULO V
DAS DISPOSIçOES SOBRE ALTERAÇÔES NA LEGTSLAÇÃO TRIBUTARIA DO MUNTCíPIO

\ft. 41- Na política de administração tributária do lVunicípio, fica definida a seguinte diretriz para
2024, podendo, até o final do exercício, legislação específica dispor sobre:

| - revisâo no Codigo Tributário do Município, especialmente sobre

a) lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - lSS, observando-se a Lei Complementar n0

1 16 de 2003.

c) Regulamentação do Simples Nacional, no âmbito do Ít/unicípio.

Irft.42- Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser considerados os
efeitos de propostas de alterações na legislação tributária.

Parágrafo Único - Caso as alteraçÕes propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente,
de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, serão contingenciadas as
previsÕes de receitas e a fixação de dotaçoes orçamentárias, de forma a restabelecer o equilíbrio
entre receita e despesas.
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CAPíTULO VI

DO NÃO.ATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS

Art. 43 - A limitação de empenho prevista no art, 22 desla Lei, deverá seguir a seguinte ordem de

limitação:

l- No Poder Executivo:

a)diárias;
b) realização de serviço extraordinário;
c) aquisição de material de consumo;

d) realização de obras com recursos proprios.

ll- No Poder Legislativo

a) diárias;
b) realizaçáo de serviço extraordinário;
c) aquisição de materialde consumo;
d) realização de obras com recursos proprios,

§10 - As limitações previstas no inciso I deste artigo não podem abranger os projetos e atividades
cuja despesa constitui obrigação constitucional ou legal de execuçâo;

§20 - Em não sendo suficiente, ou sendo inviávelsob o ponto de vista da administraçâo, a limitação
de empenho poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceção:

I - das despesas com pessoal e encargos sociais;
ll - das despesas necessárias para o atendimento à saúde;
lll - das despesas necessárias para a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;

lV - das despesas necessárias para o atendimento à Assistência Social;
V - das despesas com pagamento de Aposentadorias e Pensões;
Vl - das despesas com o pagamento dos encargos e do principal da dívida consolidada do
Município;
Vll - das despesas com o pagamento de precatórios judiciais.

§30 - A limitação de empenho corresponderá, em termos percentuais, ao valor ultrapassado da
meta de resultado primário ou nominal, estabelecido no Anexo de Metas Fiscais.

§40 - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará
ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do bimestre, acompanhado dos
parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a cada
um na limitação do empenho e da movimentação financeira.
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§5o Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional ou pela

Assembleia Legislativa, para proposiçoes que atendam às necessídades dela decorrentes, fica
dispensada a demonstração de ausência de p§uízo ao alcance das metas fiscais, sem prejuízo

do disposto na Lei Complementar no 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

§60 Para o exercício de 2024, o valor da meta constante do anexo de metas fiscais constante desta
Lei será ajustado em função da atualização das estimativas a ser realizada no Projeto de Lei

Orçamentáriade2024, e durante a sua execução, nos relatorios a que se refere o §1o DO Aft.22,

§7o A. atualização do valor da meta durante a execução orçamentária nos termos do disposto no

PARAGRAFO ANTERIOR, deverá ocorrer por meio do ATO D0 PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

CAPíTULO VI
DAS DTSPOS|çOES FtNAtS

Arl.44 - Para fins de cumprimento do art. 62da Lei Complementar no 101 de 2000, fica o
Ívlunicípio autorizado a firmar convênio ou acordo, com a União ou Estados, com vistas:

| - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

ll - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;
lll - à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de propriedade do Estado
ou União;

lV - a cessão de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades dos Entes envolvidos;
V - a realização de obras e serviços públicos de interesse público local,

Art. 45 - Se o Projeto de Lei Orçamentária não for aprovado ate 31 DE DEZEMBRO DE 2023,

Íicam os Poderes Executivos e Legislativos autorizados a utilizar 1112 auos (um doze avos)

mensais da Proposta Orçamentária para 2024.

Art. 46 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Delmiro Gouvei deJunho de2023
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lei de Diretrizes Orcamentárias - LDO 2024

ANEXO I

PROGRAMA: 0ü)0 - OPERACOES ESPECIAIS

MACRO OBJETIVO: ASSEGURAR RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

GARANTIR RECURSOS PARA HONRAR M DE FIRMADOS M NtCiPrO.

DIVIDA AMORTIZADA0005 - AMo DA CONSOLIDADA o 1,00

-+!lçÍçr_o-

TIUNIDADE A
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PROGRAMA: 0001 - CONNNUADA

MACRO OBJETIVO: AUMENTO DA EFI DA

DAS

PRODUTO UNIDADE TIPO META VATOR

OUETIVO: ASSEGURAR RECURSOS NECESSÁRIOS AO DESENVOLVIMENTO E

2002 - DO GABINETE DO PREFEITO

)-oôã ru n'r.ri:ir r.r i Âcj óÃ sÊintiARIA DO GOVERNO

20a4 . MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JU

'2'0ôs 
- MniluiÉiçÀd ôÃ 

-sECREiÁnrÀ 
or piÁúeLÃüiruió, rjr-sÉrlúóLVrüÉNió Éõóúôülid,lNDúsriiÁ Ê õóü-rnõr o

DOS ÓRGÃOS ADM INISTRATIVoS MUNICIPAIS.

ATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍCIO

A rcA 1,00

ATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍCIO

i
i" "'-"

FINANCEIRA

FINANCEIRA

1,00

4.352. 7P!,p.
1,00

{s_.
ATIVIDADE MANTIDA

i A

FINANCEIRA {s--
CAATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍCIO

2oôs: MAi'ririÊüçÃd ôÃ sÊintiÂnrÀ oe ECONOMIA E FINANçAS

2079 - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES

z-oii : üai'rurÊriçÀcj óÃ iÉintiÃnrÀ orlúÉnntsfn'ulirjrÀ, üririÁr'ir§üô, iriaúiônirt r üÁerfa-ÇAô

ATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍCIO

FINANCEIRA RS

FISICA

FINANCEIRA RS

FISICA

1,00

- _989.14-2,-0-0.
1,00

-8_.qs.s:7-63,_09.
1,00

- - - - - - 13j93-0:7-9-3,_0-0.
1,00

_2-.q4.s:63-0,.0_0.
1,00

_ _ _ - - -1-s-.q{s:6.s9,_0p_
1,00

CA

{s_.
ATIVIDADE MANTIDA

EXERCíCIO

i A

ATIVIDADE MANTIDA A

EXERCICIO

ATIVIDADE MANTIDA i A

2023 - DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, DESÊNVOVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO ATIVIDADE MANTIDA /
ELEBçÍçr-o-

ryggçÍçr_o-

+!BçÍ9LO-

+!BçÍçr-o-

A

2.954.897 ,-0-0

2024 - DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS

zbii : üa-ruuiÉr.rçÂd óÀ iüpERiúrei'rbÊr.rôrÀ üüúrtipÀi bÊ inÂú§pbhiÉ§ r iriÂr'isirô :§úif - - - - -

zbãã : vni'r uiÉr'riiid óÀ tô'r.riRóü-ob'nin ô ÊnaLbô üL-r'ricjÊr

ATIVIDADE MANTIDA / 1,00

FINANCEIRA

ATIVIDADE MANTIDA / A

7.955.3

1,00

1,00ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCíCIO' -a1iürôÀóÊ 

üAi'riDA i' ' ' ' -

rxEncÍcro

A

A

FINANCEIRA

FINANCEIRA 433.81

1.796.
1,00

2064 - DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCÍCIO

A ICA 1,00

FINANCEIRA

6001 - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DE ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCíCIO

1,00

FINANCEIRA

6072 - DA SECRETARIA DE AçAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, E JUVENTUDE ATIVIDADE MANTIDA i- A 1,00

FTNANCETRA Rs 477.931,00

I rornr nuarucerna RS sa.ecc.lsl,oo
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EXERCICIO
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PnoGMM& o@2 - saúoc PAna roD6
MAcno oalEflvc pRoMovER as pouTlcas DEsaúDE No MUNrcÍflo.

oB,mvo: PRoMovER A INTEGRÁçÃo Do sEToR SAÚDE Nos EspAços oE FoRMuTÁçÂo, IMPIÂNTAI'IDo POUÍICÁS E PRo.IEÍOS qUE VISAM PROMOVER, PROTEGTR E R€CU,TRAR A SAÚD€ DA PC,PULAçÃO

5004 - DE EST.DA REDE DE DE DO CER REDE P 1,00

vryr-DâPg

.qryI.DâPF

FINANCEIRA

5OO5 . BLOCO DE EST.DA REDE DE SERV, DE CONST/AMPL/REFORMA DE U BS REDE ESTRUTURADA / P 1,00

273
's'oôe : Bldio ôÉ ÉsiDA riEDÊ DE +Rú.;,üd.óÉ sÀüóÊ (Arr,'Riúi - CONST.DO CEO

-úôô 
: aidcõ óÉ ÊsrDA riEE-E ú si.Rü.i,úd.ôÉ iÃúóÉ (AT13Ê.i 

-Ãóür'siçÃô 
oe Áüeü

'so1â : Bidid ôÉ És1^DA riEr,-E DE s-ERü.i,üd.óÊ iÂúóE

REDE ESTRUTURADA / 1,00

FINANCEIRA

REDE ESTRUTURADA /
UNIDADE- - -'iEirÊ 

EiniürunÀ'oÃ-i

P ICA

{s-_.._-.-
1,00

?7_3:0-0_6,_09-
1,00- AQ.DE EQUIPAMENTOS P

9N IDADE FINANCEIRA

TIPO META VALORPRODUTO

5015 - Bloco DE Esr.DA REor oe seRv.pús.og snúor (AT.ESPECIALIZADA} . AQ.DE EQUIPAMENTOS REDE ESTRUTURADA /
UNIDADE

P CA 1,00

-2-.10-8:9-2-9,_0_0.
1,00's'oi4 : àLdid DÉ Êsi"D^ riEC,-E ú siRü.;,ü d.óÊ ôÀü óÉ (Ar"','RrMi CONST.DE POLOS DE ACAD.DE REDE ESTRUTURADA

UNIDADE
i P

t'oão: sõcô ôE ESioA riEpt DE s-ERü.i,úd.ôÉ sÃúóÉ(viô.Éü - AQ.DE EQUIPAMENTOS REDE ESTRUTURADA

UNIDADE
i P 1,00

5-2:2-s9,-0_0

1,006003 - MAN DO CONSELHO MUNICIPAL DE . CMS

'ootra: eõcô óe üÀirüi.oas ntôÉ§ É 3ÉnVlpu'e.rir snuú'"'iÃfri'rúô-piiúÃÀrÂi' ' ' '

'o'oôi : sLdcô õÊ üÀ-r\rüi.bAaÀçô-E§ Ê sÉnV.pu-e.rir sntújÀielr-çhômiúÃÃrÀi . PROFI§IONAIS PACS

-a'oôo: 
sidcõ ôÉüANüi.bASnbôÉ§ Ê sÊnv.puã]ir sn-úorlÃirr'r-çaijpniúÃnrÀi:pdorisirdliÁ§ psF'

ATIVIDADE MANTIDA

EXERCICIO

i A

i A
-1,-09
1,00ATIVIDADE MANTIDA

rxrRcÍcto
ATIVIDADE MANTIDA

rxrncÍoo
ÁriúróÀóÊ ün'r'rion 7' 

-

rxrRcÍcro

i A 1,00

Ã------'-'iÍs
FINANCEIRA

ICA 1,00

1.467

6009 - BLOCO DE MANUT.DAS AçôÊ§ Ê SERV,ruB.DE ATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍCrO

i A

FINANCEIRA Es-_...___
CA

1,00

1_.28_3:s_s§,_o_0.

1,00'o'oii : ôicico óÉ ü;\Nüi.ús ALôÉ§ É 3ÊnV.pu'e.rir íauú-"iÃr-rúiiô ESPECIALIZADA) ATIVIDADE MANTIDA A

ry53çÍç10.

EMçíçr-o-

EXERCICIO

FINANCEIRA

6013 . BLOCO DE MANUT.DAS E SERV.RJB.DE

6017 - PARTICIPATIVA E CONTROLE SOCIAL

DO SUS) ATIVIDADE MANTIDA / 1,00

1,00
rxrncÍcro

ATIVIDADE MANTIDA / A

FINANCEIRA 772

'obãô: sfdcõ óÉ üÀirüi.ons atôÊ§ Ê ir-nV.pub.óísn-rior'- jür

ATIVIDADE MANTIDA / A

A

1,00

FINANCEIRA 10.080

EM DE} ATIVIDADE MANTIDA / 1,00

HNANâEIRA RS 2.371.962,N
-

I roÍALFTNANCETRARS ss.147.499,00
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MACRO OB'Efl VC COORDENÀR I EES

vroúNctasoctoassrsrENctat" paRÀ o MoNTToRAMENTo DAsvuLNERABtLloaDEs.

DO SISTEMA ÚruICO ON CIA SOCIAL -

5001 DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO

5002 - AQU DE VEICULOS PARA ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS

5018 - CONSTRUÇAO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR

5028 - ElOU ESTRUTURAÇAO DO CENTRO ôÊ-nÉieirÊ NCIA DE SOCIAL - CRAS

6002 - s ótiôÀ's isi ê ú ô r Àr's r e si Ãu'r u nÀ'ç:aô bA R EôÊ bÊü rbo À DE

6007 . PARCERIAS COM ORG.DA SOCIEDADE CIVIL COM REGISTRO NO CONSELHO MUN.DE ASSIS.SOCIAL

UNIDADE CO

UNIDADE
''úúrôÂóÉ ÀõcürRidÀl

UNIDADE

P 1,00

FINANCEIRA ts.. 465

P 2,OO

FINANCEIRA

UNIDADE P

UNIDADE

tô'nsiridróÀ t7óü ÊsrRiriüÀÃóÀ 7- P

UNIDADE

nriürôÀóÉ üAi'rirDA 7

EXERCÍCIO

A

1,00

UNIDADE 1,00

Çs-l.,Q0-0,-o-o
1,00

FINANCEIRA

ATIVIDADE MANTIDA i A

!t!t!!'t_cF$!_R-5--
rÍsrcn

FINANCEIRA

10,00

1,00

_ _ _ -2-4§:7-4!,99.
8.000,00

6008 - DO CONSELHO MUNICIPAL DOs DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

6010 - DA CASA DOS CONSELHOS

6014 - PARCERTAS COM ORG.DA SOC.CtvtL COM REG.NO CONSELHO MUN.DE DtR.DA CRTANçA E ADOLECENTE

A

FINANCE|RARS 62.700,00
A FtSrcA 1,00

1,00

ATIVIDADE MANTIDA

ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCtCtO {s__

6015 . DEPARTAMENTO DE

6016 -

PARA MULHERES ATIVIDADE MANTIDA /
FINANCEIRA

DO CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO A MULHER . CEAM

-o'oãô 
: rvrlfu uiÊÍiaÃd óôi BEN EVENTUAIS

6030 -

6031 . MANUTEN

ATIVIDADE MANTIDA /

ATIVIDADE MANTIDA /
BENEFíctos coNCEDrDos' 
nrivróÀóÊ ünftiron 7'

A
rxrncÍcro FINANCEIRA R5

FISICA

FINANCEIRA

A

DO FUNDO MUNICIPAL DE socrAL

DO FUNDO úüNüpÀL óôô bintiros'on inrÀúôÁ Ê ôô-n-ooLÊ§ct-ruiÊ

A 1,00

1,00

1

ATIVIDADE MANTIDA /
ExERCÍCtO

A

FINANCEIRA {s-- 757

PRODUTO UNIDADE TIPO META VALOR

6033 - MAN DO CONSETHO MUNICIPAL DE SEGURANçA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

6037 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ATIVIDADE MANTIDA /
EXERcÍcto

A 1,00

FINANCEIRA

6038, MANU DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

'o'oâõ : rvrai'r utÉúdici DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

ATIVI ôÀóÊ i,r-n-r.r-ririÁ I A 1,00

EXERCÍCrO- 
nriüróÀóÊüni'riroa 7

ExERcÍcro

38.423 ,-09

A 1,00

ATIVIDADE MANTIDA

EXERCíCIO

I A 1,00

-6-040 
: MAi,l u rÉN a/id DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM ATIVIDADE MANTIDA

EXERCICtO

i A 1,00

27

ATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍCrO

i ICA 1,00

FINANCEIRA

-6b4i: 
üAi'ruiÊiÇÂd DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

6042. PROGRAMA PRIMEIRA IN NO SUAS. PROGRAMA CRIANÇA FELIZ PCF ATIVIDADE MANTIDA

rxrRcícro
i Ã'--"""iÍs rcA 1,00

-tG BRASIL i 1,00
'o'o+o: eôcô ôÀ ôÊsrÂô DO PROG.AUX.BRASIL E DO CADASTRO

s. .E.o.M - s srEMA DE tNFoRMAçÕEs HNANcEtBAS E oRçAMENÍÁRla MUNrcr paL / MFEYSTEMAS@HorMAtL.coM

ATIVIDADE MANTIDA

FINANCEIRA {s---.-.

pÁelNa; 4 or tg.

'-.1*:.: -I.,.*:F*}tl.* ?^
ôGrgrao oou{at}

-EI\i-rlDÂD-E§ âIEry qr Pâ§ - -
ATIVIDADE MANTIDA /

EXERCTCIO

ÂS

Es-_



ESTADO DE ATAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE DELMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lei de Diretrizes Orcâmentáriâs - LDO 2024

ANEXO I

EXERCTCTO'oo+i : elócô õÀ ôÊs1Ãô-dó §úÁ§-lô óriüÀi ATIVIDADE MANTIDA / A

FINANCEIRA RS-'- " - 
iisicn'

FINANCEIRA RS'- -'-'irsicÀ-
FINANCEIRA R5

FISICA

1,00

_ _ -1s.,ts-1,-09.
1,00

. -Ç3.5,7-7-3,-0-0.
1,00

:-1,-0-0

1,00

63 ,3-%,-o-o
1,00

3-1:3-5_0,.09

1,00

6048 - DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

6049 - ESTRUTURAÇÃo DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS. SIGTV

ebi+ : rvrni'rfuiÉrrriÀci ôô DEPARTAMENTO DE JUVENTUDE

oois : vrn'rvuiÉr.rinb ôõ pnôóÃÃúÀbt n'ciulsrõ;io DE ALIMENTOS - PAA

6;i j : fiiôÉs riiriÀrrôicai DO PROGRAMA DE

ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCÍCIO

A

ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCÍCIO

ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCíCIO

A

ATIVIDADE MANTIDA

rxrncícro
A

DO TRABALHO INFANTIL - PETI ATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍCIO

i A

Es-_

6066 - DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA ATIVIDADE MANTIDA i 1,00
FINANCEIRA 4.

ATIVIDADE MANTIDA

rxencÍcro

j A 1,00
FINANCEIRA 140.83

ATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍCIO

i A 1,00

FINANCEIRA 871
ATIVIDADE MANTIDA

EXERCICIO

j A 1,00

FTNANCEIRA R5 257.582,00-

I TOTAr FTNANCETRA Rs 11.442.032,00

6076 - BLOCO DE socrAL - PSB

SOCIAL . PBF/SCFV (FEDERAL)

6087 - Bloco oe RRorrçÃo soctAl ESPEC|AL - MÉDtA ALTA coMPLEX|DADE (l

s.r.F.o.M - s srEMA oE tNFoRMAçÕEs flNANCEtRAS E oRçaMENÍÁR a MUNrcrpaL / MFmysTEMAs@HorMArL-coM PÁGtNA: 5 DE 19.

-fi*+*)t(* ?"
êêÀ&rEo oou!út>

EXERCICIO

'ooão : sidcô õÊ pn'orÊõÀó

EXERCICIO
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ESTADO DE ATAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DETMIRO GOUVEIA

PRIOR]DADES E METAS

Lei de Diretrizes Orcamentárias - LDO 2024

ANEXO I

DA AGRICULTURA FAMILIAR

MACRO OBJETIVO: CAPACITAR OS AGRICULTORES,

FAMILIAR E NÚMERO DE AGRICULTORES ENVOLVIDOS.

COS E GESTORES; INDUSTRIALIZAR OS PRODUTOS PRODUZIDOS; ORGANIZAR A PRODU AMPLIAR O DE AGROI DE RENDA

PRODUTO UNIDADE TIPO META VALOR

ALECER

- AQUISI DE INAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

ESTIMULANDO A DE AGROINDÚSTRIAS PARA ATENDER O MERCADO

EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

UNIDADE

INVESTINDO NA DA CADEIA

P CA 0,00

47-104õ 
: Àaüisiúttôe üErôüLiiLtüÊ§ E PESADOS EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

UNIDADE
1 P 2,OO

5,00UNIDADE vÂúíiÂoã 7 P

UNIDADE

'ioôã : óôlr§fú ÇÃó; Àú ÉLrÀiÂd É LIMPEZA DE BARRAGENS

'roãã : Ãôú rsiçatióÉ e-a'Nr-cAB úôRôúüÃôÃ§ PARA FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR UNIDADE ADQUIRIDAS P 0,00

7076 É§cnvÀõÀô ôÊ iÀr'ràüÉ PISCICULTURA UNIDADE CONSTR

UNIDADE

UIDA P

j -2-6.1.2-5,-W
5,00

_3_1:3-59,-09

9,00
12.

1077 DE TANQUES REDE (GAIOLA) CR DE PEIXES

1078 - PERFU RAÇAO E RECUPERAçAO DE POÇOS ARTESIANOS

EQUIPAMENTOS ADQU IRIDOS

_____gr)r-Dâ-D§---
UNTDADES PERFURADASe nrCüpEni'OãS I " "-' p' -'

P

FINANCEIRA R5

FISICA

2045 - FOMENTO AOS PROGRAMAS DE INCENTIVO AS AGROINDUSTRIAS FAMILIARES

2046 , FOMENTO AOS PROGRAMAS DA AGRICULTURA FAMILIAR (PAA/PNAE) ATIVIDADE MANTIDA /

2049. INCENTIVO E APOIO AOS PRODUTORES DE BASE FAMILIAR CA ATIVIDADE MANTIDA /

A

Ã

À

FINANCEIRA

FINANCEIRA

FINANCEIRA

1,00

t-o-

(KrTS DE r ATIVIDADE MANTIDA / 1,00

2073 -APOTO AAGROT

2074 - TMeLANTAÇÃo E MANUTENçÃo oos srRvtços oe r MUNTCTPAL (SrM)

vryr_DâPg-
ATIVIDADE MANTIDA i A

_ElEtqÍçl

1,00

31

1,00

ATIVIDADE MANTIDA /
EXERcíclo

A ICA 1,00

FINANCEIRA

ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCíCrO

A 1,00

)-ozs : rvni'r uiÊr'r çAô DA CENTRAL DE AP.DA AGRIC.E COM. DE PRODUTOS AGRO . CACPA ATIVIDADE MANTIDA /
exeRcÍcro

A CA

FINANCEIRA'-----iÍsi'
FINANCEIRA

1,00

2076 - APOTO A BOVINOS, CAPRINOS, OVINOS E APICUTTURA} ATIVIDADE MANTIDA A 1,00

FTNANCEIRA Rs 20.900,00
-

I rorAr FTNANCETRA RS 908.073,00

s.t.F.o.M-ssrEMADE NEoRMAçôESHNANCETRASEoRçaMENTÁRraMUNrcpaL/MF6ysÍEMAs@HoÍMArL.coM pÁGirua: 6 or tg.

-i

Jtry4N-qElR3-{s__
rísrcn

FINANCEIRA RS''---'iisicÀ-
FINANCEIRA RS

FISICA

FINANCEIRA RS" " " iisica-

)bi+ : Ãào r ô 
-ab 

s-FÊ ô G RÃ ü Ai 
-Dii 

c'n-üi 
-oif 

stÀi;ió
rxrRcícro

1'
EXERCÍCtO
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lei de Diretrizes Orcamêntáries - tDO 2024

ANEXO I

PROGRAMA: - SMTT EM

MACRO OBJETIVO: FACILITAR A COMUN ENTRE GOVERNO E SOCIEDADE, GARANTINDO SEGURANÇA BLICA E MOBILIDADE URBANA DE QUALIDADE.
OBJETIVO: ASSEGURAROSRECURSOSNECESSÁRIOSAODESENVOLVIMENTOEMANUTENÇÃODOSATOSADMINISTRATIVOSNASMTT,APRIMORARANDOOSSERVIÇOSPRESTADOSNOÂMBITODASMTT,

PARA

MORMENTE

70t7 - DE LOS

'1b)i : wpúNiÃiaô i,ÃóriôruriÁçÀd É/-ou ÁúpLrÀçÀo óÊ ÃeÍirôôi 
-Époni-os-óÉ 

ÉúáÃririües'

7024 - E §üe-siriüiçÃôóE:

' 
1 og õ : ú N r F-oi(ir r à-çhti r Àoú r s r-çÃô D EtoL iúidE Ni'o-s b E INDIVIDUAL DA SMTT

óó iÉÀ ú iúÁf nb-oõViÁnr ô

VEICULO ADQUIRIDO P 1,00
U ryr_DA_D!_ _ -.

REDE ESTRUTURADA i P 1,00
UNIDADE'rsiriüruhÀôÀ'i

REDE P 5,00

UNI

UNIDADE" ' ' ariürõÃóÉ üAi'riiDA 7

RÁdA 7 P 1,00

A 1,00
FINANCEIRA RS 727,743,00.

I ToTAr FTNANCETRA RS s25.097,00

TIPO META VALOR

S I,F,O M 5 STEMA OE NIORMAçÕE5 NNANCEIRAS E ORçAMENÍÁR A MUNIC PAL / MTEYsTEMAS@HOTMAIL.COM pÁGIrun: 7 Dr tg.

ACÂO

!!N!!!-cFlRl-R-s_-
FÍSICA

FINANCEIRA R5

FISICA

FINANCEIRA R5

FISICA

FINANCEIRA RS

FISICA

.ElEBqçr9-



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPA! DE DETMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lei de Dirêtrizês Orcâmentáries - LDO 2024

ANEXO I

0006 - o E

MACRO OBJETIVO: PROPOCIONAR MELHORIA NA QUALIDADE DE VIDA DA DAS DESENVOLVIDAS POR ESTA SECRETARIA, ESTIMULANDO A A USUFRUIR DOS ESPAçOS

CULTURAIS, TURÍSTICOS E ESPORTIVOS.

TIPO META VATORPROOUTO UNIDADE
LTURAIS

1012 - IMPLANT DE SINALIZAçAO E REDESINALIZADA / P 1,00

1028 - REVIT DOS EQUIPAMENTOS TU COS E CULTURAIS

'ioii : ôólr§fnuçÀô E7óü 
-RÊKtiüÂ 

óÉ ôiÍ.iÁsiós POLIESPORTIVOS

-r'oià 
: õôruôrútÀõ, ÀriôàrvÁíôü-eüpir,qçaô'or ESPAçOS DESTINADOS A PRATICAS ESPORTIVAS

1039.IMPLANT ÀÇÃo óÊ ÉsrãüiúRÂs ôÊÀie3§ó Àôi ióruiô§ iü

1044 - CONSTRUÇAO DE CAMPO SOCYTE

1058 . CONSTRU REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

'riúi: ôóirifniutÀô DE MIRANTES

qryI-DâP§

vNLDlp_E

REDE ESTRUTURADA / P 1,00

P 1,00

UNIDADE CONSTRU IIDA, REFORMADA E/OU AMPLIADA / P 1,00

UNIDADE' '''ÀEDE 
EstÀüfu'rnbÀ-i 

' FINANCEIRA

FINANCEIRA RS-'isicr- -'-'-qryr-DÊP§_. _ -

FINANCEIRA t5--_..---

1,00
q9-5:0-1-0,-0-0.

1,00

l2-s:10-0,-09.
1,00

?6-1:2-s-0,-0p.
1,00

g7-3,Q2-0,-0-0.

1,00

UNIDADECoNSTRUÍDA /
UNIDADE

UNIDADE
'i'

P

UNIDADE FINANCEIRA

UNIDADE
-i--" " "

P

UNIDADE

2015 - óÀ 
-cÀ§À 

ôÃ a-niÉ feiün m-rrüÀ 
- -

ATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍCrO

A

i AATIVIDADE MANTIDA

rxrRCícro {5__
ATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍcto
i A 1,00

1,00

31.:3_5-0,-09_

ATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍCrO

i A

47

2027 DO TEATRO MUNICIPAL

202a DO CENTRO DE ARTE, CULTURA E DESENVOLVIMENTO

2o3o - MANUTENÇÃo DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES ATIVIDADE MANTIDA

EXERCíCIO

i A 1,00

2038 - MAN DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURAIS ATIVIDADE MANTIDA i A

FINANCEIRA Es_-._--_
1,00

_ _1qf9,.0.0
1,002039 - MAN DO CENTRO DE APOIO AO TURISTA ATIVIDADE MANTIDA / tcA

FINANCEIRA

2041 - MANU DO CENTRO DE ATIVIDADE MANTIDA /
FINANCEIRA R5- "'-'iisicn'

1,00

1,00

-_--__1oq4-8,-0-0.
1,00

52 ,2-s9,-0-0-
1,00

1,00

e1çqçÍç1o-

2042 - MANU DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

)'oil: MAiliriÉr'riaõ ôô vrzuóarÀi ôÊLrrirnô cb-wtiÁ

)bià : Ãp ó riiai'r r.riio'aoti's Éüil r.rí Lu ciÀir irô§' 
- -'

ATIVIDADE MANTIDA / A

exencícro FINANCEIRA {s-- -
ATIVIDADE MANTIDA / A

rxrncícto
ATIVIDADE MANTIDA /

EXERCÍcro

A

-z'oii 
: rvnivuiÊúçÂd ôô c-oi{-sÊLHô üüir.oIpirÊ§.ôô úiiisi ., ARQUIT., ARQU.E CULTURAL ATIVIDADE MANTIDA /

rxrncÍcro
A 1,00

ATIVIDADE MANTIDA /
Exrncicro

A
FtNANcEtRA RS 163.803,00.

2071. PROGRAMA SEGUNDO TEMPO

s.t.F.o.M -stsrEMADE tNFoRMAçô6 FtNANcEtRAS E onçAMENTÁRlAMUNrqmL/ MFEYSTEMAS€)HorMAtL.coM PÁGINA:8 DE 19.

:-r:-,r

- FL*
=f *)tÉ* ?"

âêt&r*o oouuê\É

UNIDADE

úúr óÃôÉ ôóú§riüÍo-Á Ériri.r-ririôãüAbÀ- i

P

FINANCEIRA RS

FISICA

flN-/fl_qEl83_t5--
FfsrcA

'zoió : Àxirô x arivróÁórs c'iiirca§, tLifunp,r§ É idÂ01õr-o-r.rÀis

FINANCEIRA RS

FISICA

FINANCEIRA R5

FISICA

AC
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ESTADO DE ATAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE DELMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lel de Diretrlzes Orcamentárias - LDO 2024

ANEXO I

PROGRAMA: OOOT - DESENVOLVIENTO AMBIENTAL PARA O MUNICíHO DE DELMIRO GOUVEIA

AMBIENTAL.

OBJETIVO: FOMENTAR E DESENVOLVER ATIVIDADES VOLTADAS A

PRODUTO UNIDADE TIPO META VALOR

1015 - DE ECOPONTOS

ISAS E ESTRUTU DA SECRETARIA PARA MELHOR SERVIR A SOCIEDADE.

UNIDADE P

UNIDADE FINANCEIRA E5_- _ _ - - - _ - -lo-e:2-o_2,_o-o
1081 - rNST DE CONTAINERS PARA MATERIAL RECICLAVEL UNIDADES INSTALADAS

UNIDADE

P tcA 5,00

1,00

1,00

8,00

FINANCEIRA

7052 - DO REGIONAL DOS
'sttriobi

ATIVIDADE MANTIDA
EXERCÍCIO

A tcA

2077 - DO FUNDO MUNICIPAL DE DE CIENCIA E TEC., REC. HIDRICOSE MEIO AMBIENTE ATIVIDADE MANTIDA

EXERCÍCIO

i A

FINANCEIRA

TOTAL

TOTAL FINANCEIRA

s.t.F.o M srsÍEMA oE NFoRMAÇóE5 F NANcE!RAs E oRÇaMENÍÁfllA MUNlctpal / MFEY5TEMAS@HorMA L.coM PÁGINA: 10 DE 19.

f t!t!!{_cF!R!_R_s__

FÍSICA
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lel de Diretrizes Orcamentárias - LDO 2024

ANEXO I

PROGRAMA: 0010 - SERVINDO COM DIGNIDADE

MACRO OBJETIVO: APRIMORAR A GESTÃO ADMINISTRATVA DOS ÓRGÃOS MEIO E FIM, COM FOCO NO CONTROLE DE CUSTOS E RESPONSABILIZAÇÃO DE

SEUS AGENTES.

PRODUTO I UNIDADE TIPO META VALOR

OBJETIVO: PROPORCIONAR PARA PR

1OO8 - MODERN E ESTR DO ARQUIVO BLICO MUNICIPAL

'204ã : ÊóüÉNiÀió ÊôniÁLEôr-r,,irr.r1ô'oõsiiürÇo ôFEniÃóó i,ELA iEniRÃi óÊ ÃiÉr'rlüüÊr.rió AO

)bd : ÉÍidúóÇÀó ôÉ ôÀpÃcriÀçhôicirv:r'i NUADA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

DO PATRIMÔNIO MUNICI MELHOR

REDE ESTRUTURADA

UNIDADE

P 1.00

1,00

CA

1-5:6-7-5,-0-0

ATIVIDADE MANTIDA
EXERCÍCIO

A

ATIVIDADE MANTIDA A 1,00
FTNANCETRA Rs 26.125,00

-

I TorAL FTNANCE|RA R$ 57.475,00

s. .F.o.M ' srsÍEMA DE TNFoRMAÇôEs FTNANcÉrRAs E oRÇAMENTÁR A MUNlclpAL / MÊpsysrEMAs@HoÍMAtL.coM pÁe tru: tt op tq.

FINANCEIRA RS

FISICA

FINANCEIRA R5" " " iisica'

i

i
EXERCICIO
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lei de Diretrizes Orcamentárias - LDO 2024

ANEXO I

PROGRAMA: 0011 - O PODER LEGISLATIVO COM O POVO

MACRO OBJETIVO: CUMPRIR COM QUALIDADE AS FUNÇÕES LEGISTATIVA, REPRESENTATIVA E FISCALIZADORA.

1001 - REFORMA AM

ASSEGURAR O ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES PARLAMENTARES E ADMINISTRATIVASDESENVOLVI VISANDO A AMPLI E MODERNI

DO DO PODER LEGISLATIVO ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCICIO

P 1,00

FINANCEIRA {s--
20ôi DAS MUNICIPAL AÍIVIDADE MANTIDA j A 1,00

FTNANCETRA R$ s.711.201,00.

I rornl rrruaucerRn R$ s.zel.asr,oo

PRODUTO UNIDADE TIPO META VALOR

s.i F.o.M slsÍEMA DE INFoRMAçÕEs ÉNANCETRAS E oRÇAMENTÁRra MUNrc paL / MF6ysrEMAs@HorMArL.coM PÁGINA: 12 DE 19.

AO
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE DETMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lei de Diretrizes Orcemêntáries - LDO 2024

ANEXO I

NTO DA MUNICIPAI

DE SEGURANÇA MUNICIPAL, QUALIFICANDO OS SERVIÇOS DE SEGURANÇA BLICAMACRO OBJETIVO: MODERNIZAR A I

PRODUTO UNIDADE TIPO META VALOR

ER ES MODERNIZEM E FO AS DA GUARDA MUNICIPAL E DA SMTT

7022 - DO STSTEMA DE VTDEOMONTTORAMENTO DO ESPAÇO URBANO

1034 - DA GUARDA MUNICIPAL

1070 - r Áoü riiçÀô ottàüipni,ier'ri-oii,ÀaÀ ôüÀÊôÃ'rr,iúr.r'rõr-pÃi

707r E RENOVAçAO DA FROTA DE VEICULOS DO SISTEMA DE SEGURANÇA PUBLICA MUNICIPAL

1072.IMPLANT,Àçno óÉ nÉdr rrsrôÁ óÉ ür.rionbt DE;úid óÃ-elÀirôÃiüür.rrôrpni EM COMUNIDADES

REDE ESTRUTURADA P 1,00

1,00
------ufr-DâPg FINANCEIRA {s__ 32

UNIDADE ESTRUTURADA / P

UNIDADE ESTRUTURADA /
FINANCEIRA RS--""i6'r.'rA-9NlDLD-E-

P 1,00

!N.Dê_D_E zo9
UNIDADE ESTRUTUTURADA /

UNIDADE

P 2,00
209

REDE ESTRUTURADA /
UNIDADE

P 1,00

1073 - TMPLANTAçAO DO SISTEMA INTEGRADO DE CORREGEDORIA E OUVIDORIA DA GUARDA MUNICIPAL REDEIMPLANTADA /
UNIDADE

P 1,00

2056 DO CURSO DE FORMAçÃO DA GUARDA MUNICIPAL

2059 MANUTENçAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA

2072 bn côlirtnêNCIA MUNICIPAL DE SEGURANçA

A
!t!,t!y_cqt3!_R-s__

FíSICA 1,00ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCÍCrO

ATIVIDADE MANTIDA i A 1,00
1-5:6-7-4,-0_0

1,00ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCíCtO

A

FINANCEIRA

TOTAT

TOTAT FINANCEIRA

10,00

S,],E,O,M .5 STEMA DE INFORMAçóES INANCE RAs E ORçAMENTÁRIA MUNICIPAL / MTEY5TEMA5@HOTMA]L,COM pÁetruA: 13 oE tg

-5-2:1s-0,-0_0-

-qx§BçÍçr-o. - _ -
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE DELMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lel de Diretrlzes Orcamentárias - LDO 2024

ANEXO I

MACRO REDUZIR OS PROBLEMAS DE ANALFABETISMO, M DE MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS DELMIRENSE, VALORIZANDO OS PROFISSIONAIS DA EDU

OBJETIVO: ATINGIR A QUALIDADE SOCIAL PARA TODOS E CADA UM DOS SEUS ALUNOS, GARANTIDO DE FORMA SISTEMÁTICA A APROPRIAçÃO DO CONHECIMENTO.

PRODUTO UNIDADE TIPO META VALOR

1002 - REFORMA DE UN ES ESCOLARES

L004 - ri Ei bir 
-rr,r 

Á E7ôü 
-a 

ü pir,qGô-rir CRECH ES

-roói: 
ôór.r§rnutÂô E7óü ÀÊÊdRüÀ ôÊ aüÀônÃ§ poLrÉsiónirüÀ§ ESCOLARES

1006 - AQUTSTÇAO DE TRANSPORTE ESCOLAR

1007 : iúür.riÀçao óÊ üeb-úlóRros ú INFO

P 1,00

313

UNIDADE

UNIDADE

VEICULOS ADQUIRIDOS /
UNIDADES

übu riEiôÀrvrn-oÀ-i P 7,OA

P

FINANCEIRA

3,00
q7_3:6-2-0,.0_0.

1,00

-8-3,6-09,_0-0.
1,00

REDE ESTRUTURADA

UNIDADE
i P

2006 - DA QUOTA MU DO o QSE ATIVIDADE MANTIDA j A

A

rcA

2009 - DAS DA EDU FUNDAMENTAL.30 %
!y\yq!t-ci!R!-rys.- -1-.0_0-1:7-sJ,-0-0-rÍsrcn 1,ooATIVIDADE MANÍIDA

EXERCÍCIO

REDE ESTRUTURADA /
UNIDADE

P 1,00

2.677

REDE ESTRUTURADA

UNIDADE
i

2010 - DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA. PDDE

2071 - DO MOGRAMA NACIONAL DE ESCOLAR, PNAE

'zbii : üni'rutÊúçÂd óô pRôôRÁüÀ NAtidNiAl-or-rin-nixi RTE ESCOLAR - PNATE INFANTIL

)biã DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE FUNDAMENTAL

)bl6 . REMU riôs pnbtr s'srb'r.r',,ís óÁ r óü c-atãô ENSINO FUNDAMENTAL - 70%

ATIVIDADE MANTIDA

EXERCíCIO

i A

FINANCEIRA {s-_ -

- - - - - _ 
1-5-.18_1:0-1-3,-0-0-

1,00

-5:9-9_1,.0-0
1,00

9qq4-3_8,-0_0
1,00

a-6,10?,-0-0.

1,00

757
1,00

_ - - 
3_9j11-0:7-s_8,_0-0.

1,00

ATIVIDADE MANTIDA

ATIVIDADE MANTIDA

EXERCICIO

ELEBçíçr_o- . - -

EXÊRCICIO

ATIVIDADE MANTIDA

ATIVIDADE MANTIDA / A

EXERCICIO

)-0i i : R É ú ú N E rinç?if rids pút sl r o r.rlqis óÀ É ó ü c-a-çãií s'ASicA' E úiNO INFANTIL - CRECHE. 70% ATIVIDADE MANTIDA / A

EXERCICIO
'2018 : MAiruiÊilÇÀd óA§ Ãç6ES riÀ Ériu-á-çaôi'sprciÂr: ão 7"-

2022. REMU rjds Énbisi; io ru ní§ óÀ É ó ü inkhii üsicn'r u siúcj ESPECIAL - 7O%

2025 - DAS ÀôóÊs' DA DE E ADULTOS - 30%

2032 - DO PROGRAMA DE GESTÃo INTEGRADA DE TRANSPoRTE ESCoLAR . GEITE

ATIVIDADE MANTIDA / A 1,00

ry-e1çíçp- FINANCEIRA 203

ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCíCIO

A

2.265.2

1,00

1,00ATIVIDADE MANTIDA

EXERCíCIO- 
ÁriürôÀóÊ üni'riron 7

EXERC[CtO

i A

FINANCEIRA

A 1,00

FINANCEIRA

2033 - ATIVIDADE MANTIDA

EXERCíCIO

i A 1,00

FINANCEIRA

2034 - DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB ATIVIDADE MANTIDA
exrRcÍcro

A 1,00

TINANCEIRA ts-__-_-
2035 - DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENT ESCOLAR ATIVIDADE MANTIDA

rxrRcícro
A 1,00

FTNANCETRA Rs 42.16s,00

A FISICA 1,OOATIVIDADE MANÍIDA
EXERCICIO

LA-70%
ES_- - - - - - _ - -qs-6:6-s7,-oP.CA 1,OOATIVIDADE MANTIDA

ft_N!!\tc!t_R4 R5 _7:12?:2?9,_09

2036 - MANUTENCAO DAS DA INFANTIL CRECHE. 30%

CA. ENSINO INFANTI2037 - REMU DOS PROFISSIONAIS DA

s.i.F.o.M s sÍEMA DE TNFoRMAÇoEs flNANcEIRAS E oRçAMENTÁRtA MUNrc pAL / MFEYsÍEMAS@ÊorMA L.coM

EXERCICIO

A

pÁetNa: ta or rg.

ôô c-oiliÉLHô üü-nr icr pnL ú'ri:ü'cÀôÀó

FINANCEIRA RS"'iÍsiiA-

FINANCEIRA

i'
i
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE DELMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lei dê Dlrêtrizês Orcamentárias - LDO 2024

ANEXO I

2O4O . REMUNERAçÃO DOS PROFISSIONATS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - JOVENS E ADULÍOS - 70%

-20,?iõ 
- MAi{ui-EíiôÀd óÃ§ ÂôÕÊs óÁ Ériu-cn-çnô INFANTIL -30%

ATIVIDADE MANTIDA /
rxrncÍoo

- - 
arlüróÀóÊ üAi'riDA 7

EXERCiCIO

A FISICA 1,00

877

A 1,00

FTNANCETRA Rs 62.700,00
-

I rorAL FTNANCETRA RS 7s.093.398,00

s.l F.o.M s srEMA DÊ iNFoRMAçoEs F NANcETRAS E oRÇAMENÍÁ8lA MUNIcIPAL / MFEY5ÍEMAS@tsoÍMA L.coM pÁetrue: rs oE tg.
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUN]CIPAL DE DETMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lei de Diretrizes Orcâmêntáriãs - LDO 2024

ANEXO I

PARA O DESENVOTVIMENTO DO

MACRO OBJETIVO: MELHORIA NO SISTEMA URBANO DO DE UMA DE URBAN

SISTEMA DE LIMPEZA URBANA, CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS, ENTRE OUTROS.

DE CALÇAMENTO, MELHORIA NO

UNIDADEPRODUTO TIPO META VAIOR
1025 - CONSTRU REFORMA E/OU

-r-oqi 
- ôó N§f nirtÀô, ri riôh rvra E7ôü-nü ÉLr,qÇAô'rie pinôÀ§, únàü Ês E,]ARDINS

DE ESTRADAS VICINAIS

DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'AGUA

PARA A PO E ASSEGURAR ES DE INTERESSE DO PÚBLICO EM GERAL.

UNIDADE CONSTRU REFORMADA AMPLIADA P

uryr_DêpF
E DRENAGEM PLUVIAL DE RUAS, AVENIDAS E VIAS VICINAIS INFRAESTRUTU RA REALIZADA /

_vryr-DsPF -
UNIDADE REIORMADA E/OU AMPLIADA / P

UNIDADE- - 
ri'rFRÀÊsiRüiúÀÁ nÊÀLlzlbnT 

'

DE PR tcA 1,00

1043. PAVIM ÀsiÃi,TICA E/OU EM P

! t!!!!r_ci!Rl-R_s_- _ _ - -
FÍSIcA

f t!\r!!-cF!Rl-15-- - - - -
rÍsrcn

1,00

- - -5-ry:1?!,99-
4,00

- -5_42:s.0-0,-0-0.
1,00

-1r{lQ7-s-0-09-
1,00

P

UNIDADE Es.-----__
REDE ESTRUTURADA /

UNIDADE

P

1048 - CO

1049 : õór.rifútÃôbôÀri11

DE PONTES, PASSAGENS MOLHADAS E BUEIROS INFRATSTRUTURA REALIZADA /
UNIDADE

FINANCEIRA RS""--iisicÁ-
FINANCEIRA RS" - "'irsicÁ'
FINANCEIRA RS" "'- iisicn'
FINANCEIRA

- _ - _?6-1:2_5-0,-09_
1,00

- _ _ -10-a.,s_0-0,_09.
0,00

- _ -4.9s-4q8-0,-0-0_
1,00

P

INFRAESTRUTURA REALIZADA /
UNIDADE

P

INFRAESTRUTURA REALIZADA /
UNIDADE

P

1051 -co DE TERMINAL DE PASSAGEIRO

'rbii : õôr'r§rúçaô 17óü Âia pirÀtÀô bt CICLOVIAS

'rbiã : õór'r§fúÇÃó E7óú hÉÊdiúÀ§ DE

'r 
os a : À üi,i r Àõ;iô Élbl' n rt'oi-rr,íÁ ó ó s r si zu À ó É É r.r É rie r À 

-r 
i rriri.ü

UNIDADE
'l

P 0,00
UNIDADE

INFRAESTRUTURA REALIZADA

UNIDADE

P 1,00

1,00

1,00

UNIDADE CONSTR Élou nei-oir-Ha-abn i P

UNIDADE 9_4:0-5-0,-0_0

REDE ESTRUTURADA

UNIDADE
i P

1055 DE INAS E PESADOS

-rbi 
o : ôÉs-apirõ pnrÃiab- óÉ

1457 E/OU REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS

1059 ôór'rifnttÃô E/OU REFORMA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SAN

1082 - CONST.E/OU DE MEIOS PESSOAS PORT.DE DEF. OU COM MOBILIDADE REDUZIDA

-tb-sã 
: ôóN§rRUtÂóbe rvróóúLris: SANIT

'rbâ+: 
iüÉLÀ'rÍÀÇÃo óÉ ESGOTAMENTO SANIT DE BARRAGEM LESTE E SINIMBU

-rbãi 
- ôólrôrúçÃô Eôü RÉFbRiúÁ óÉ eÁüÉaÂo ôú

UNIDADES ADQUIRIDAS

UNIDADE
i P 3,00

65s.21

UNIDADE REFORMADA /

UNIDADES DESAPROPRIADAS

UNIDADE

õór.rirnuióÂ Êloii

P

P

1,00

l4-2:6-3-2,-09
30,00

UNIDADE

riE:i:,i E-siririfuaÀ'op' i' " P 1,00

2.655 +§,-09
1,00P

P

FINANCEIRA RS

iÍs'r,rA 
- -

FINANCEIRA RS

irsica 
- -

-5_2:2_5-0,_09
20,00

-5-2:2_5-0,-09
1,00REDE ESTRUTURADA /

UNIDADE

P

,-0-0

E/UO REFORMADA P

UNIDADE FINANCEIRA

2069 DO SISTEMA DE ILUMI

BLICO

s. F.o.M S|STEMADETNFoRMAçÕESHNANCETRASEoRçaMENrÁRtaMUNctpal/MFmysTEMAs@HoTMArL.coM

UNIDADE

ATIVIDADE MANTIDA /

pÁGtruA: 16 oE 1g.

2061 . APOIO AS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS ATIVIDADE MANTIDA / A tcA

!t!v!!!-c!!Rl_R_s--n rÍsrcn

2,OO

2-1,1a9,-S.

1,00

1qepg,.09.
1,00

'rb+o-Àüi,uÀõÂó 
Êtôü

-roai 
: õólr§rú'çÀô E7óú Àiu].ilA-çÃô

'rbió : ôôrvifútÀôbt'enLÊÀrÀ§ ÉruVÃri

-8-3.909,-09.

FINANCEIRA RS" " " 
iís'r,,aA'

52.2s0,00

11t11,t_c951-n-$_-
FíSICA

FINANCEIRA RS_t'----
FISICA

FINANCEIRA RS' ' 
irsicn 

-

UNIDADE
' 

ü r'r r-oÀoÉ tôr.róifurôÀ 7'

EXERCICIO
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA
PRIORIDADES E METAS

Lei dê Dirêtrizês Orcementárias - LDO 2024

ANEXO I

TOTAL

TOTAT t7

s.t.F.o.M stsÍEMADEINFoRMAÇõEsflNANcERAsEoRçAMENTÁRAMUNlclpaL/MEEysÍEMAsídHoÍMALcoM
PÁGINA: 17 DE 19,

74,00
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE DELMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

Lei de Diretrizes Orcâmêntáries - LDO 2024

ANEXO I

PROGRAMA: PTANEJAMENTO E PARA

MACROOBJETIVO: PLANEJAREDESENVOLVERPROJETOSEXECUTIVOSDEENGENHARIAEARQUITETURAPARAASNECESSIDADESIMEDIATASDOMUNI E POSTERIOR BANCO DE PROJETOS.

COMÉRCIO E

1019 - DE CARTOGRAFIA

1086 - DE GEOAMBIENTAL

1088 - IMPLANTAÇAO INTEGRAL DO SISTEMA DE GESTAO INFORMATIZADA

zora : rvra'r.ruiÊruôÂci óô c'o'r'r'sÊruli üU-r'ric'ipnr úl'róü§fRrÀ É to

2048 - DO CONSELHO MUNICIPAL DAS CIDADES

2051 . DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

PRODUTO UNIDADE TIPO META VALOR

ESTUDO ELABORADO

UNIDADE

P 0,00

.,3_s9,_09.
1,00ESTUDO ELABORADO

UNIDADE

sisr-rrran r ruiÉôn'n'oo i
EXERCÍCIO

i
1,00

ATIVIDA óÉ üAi'riiDÀ 7 1,00

ATIVIDADE MANTIDA / 1,00

ATIVIDADE MANTIDA /
FINANCEIRA {s-------

CA

1,00

-1_s:9-19,-09_
1,00

2,OO

--..--1qep9,_09.
1,00

ATIVIDADE MANTIDA / A

PROJETOS ELABORADOS /
UNIDADE

FINANCEIRA R5'- - " " iisicn-'
FINANCEIRA R5'--"'irsicn--

A

2055. FOMENTO EMPREENDEDORISMO REGIONAL

2058 - APOIO A COOP. E OUTRAS FORMAS DE

ATIVIDADE MANTIDA /
EXERCÍCrO' 'arivrõÀóÊ üairiioa 7

EXERCÍCrO

DE ,TADORES DE MATERIAIS RECICLAGEM A 1,00

FTNANCETRA Rs 20.900,00
-

I TorAL FTNANCEIRA RS 254.010,00

s.t.F.o.M srsrEMAoErNEoBMAçôESFNANCETRASEoRçaMENTÁRraMUNctpaL/MFEysrEMAs@HorMAL.coM pÁGtNA: 18 oE t9.

'zb)ô: nÊÁLizatÀôbtiÉriÀi, rnc-oi'ri-no§,iÊüiriÁnró§ É ôôr'rÉÉici'rtr,qs

2047 - MANUTENÇAO DO PROGRAMA CIDADE DIGITAL

FINANCEIRA RS" -'- - itsicr-
FINANCEIRA RS

FISICA

FINANCEIRA RS"'- " irsicn-
FINANCEIRA RS- - -'-'?rsicn'

Ê'-'
É- - -

À'-'

FINANCEIRA RS- " " "FÍsicA-
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ESTADO DE ATAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

PRIORIDADES E METAS

PRocm
MÂcRooBJEnvo: coNTrGÊNcrÁRA REsERva oRçÀMENrÁidú

ENTARIA MUNICIPAL.

Lei de Dlretrizes Orcamentárias - LDO 2024

ANEXO I

DE RESERVA CONTIGENCIADA P 1,00

PRODUTO UNIDADE TIPO META

FINANCEIRA

TOTAL

TOTAT FINANCEIRA

GERAT

TOTAL GERAT FINANCEIRA RS

8.275,00
24L.770.892,OO

s F.o.M s 5TEMA DE TNFoRMAçôEs HNANcE RAs E oRçAMENÍÁR A MUNtc pAL / MF6ysÍEMAs@HoÍMAtL.coM PÁclNA: 19 DE 19.

VALOR

EXERCICIO



ESTADO DE ALAGOAS
MUNIC|PIO DE DELMIRO GOUVETA

LEI DE DIRETRTZES oRçAMENTÁRIRs pARA 2024
ESTIMATTvA DE ARREcAonçÃo pARA 2024t2026

ANEXO II

Conforme art. 12 da Lei Complementar no 10í /2000 R$1

NOMENCLATURA
EXECUTADA PREVISTA ESTIMADA

2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

RECEITAS CORRENTES 202.72',1.386 171.036.984 291.263.684 í99.652.476 224.65',t.466 234.760.782 245.325.017

lmpostos, Taxas e Contribuiçôes de Melhoria 8.556.1 28 9.852.86í 15.661.559 10.825.274 17.110.254 {7.880.215 18.684.825

IPTU 524.543 947.1 53 1.011.782 1.039.501 1.105"372 1.155.114 1.207.094
IRRF 2.863.423 3.488.837 6.042.146 3 828.998 6.601.044 6.898.0S1 7.208.505

ITBI 168.819 282.326 278 215 309.853 303.950 317"628 331.921

ISS 3.559.507 2.975.652 5.679.969 3.265.777 6 205 367 6.484.608 6.776.415

Taxas 667.590 '1.719 989 2.227.391 1.899.448 2 433 425 2.542,929 2.657.360

Outros lmpostos - Dívida Ativa 772.246 438.904 422.056 481.697 461.097 481 .846 503.529

Receita de Contribuições 2.532.618 3.656.3í4 4.171.143 4.01 2.804 4.556.974 4.762.038 4.976.330

Cont. Previdência - Servidor

Cont. Previdência - Patronal

CIP 2.532.6í I 3.656"314 4.171.143 4.012.804 4.556.974 4.762.038 4.976.330

Receita Patrimonial 494.517 1.738.059 85.227.380 1.907.520 í.993.358 2.083.060 2.176.797

Remuneração de Depósitos Vinculados 483.758 1.369.534 11 .435.871 1.907.520 1.993.358 2.083.060 2.176.797

Remuneração de Depósitos Não-Vinculados 10.759 368.525 1

Remuneração dos Recursos do RPPS

Outras Receitas Patrimoniais 73 791.508

Receita de Serviços 516.084

SAAE

Outros Serviços 516.084
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 173.940.687 í53.956.054 141.227.957 180.755.218 195.589.151 204.390.663 21 3,588.243

TRANSFERÊNCNS DA UNÉO 104.371.849 57.296.277 74.240.809 76.662.354 79.241.182 82.807.036 86.533.352

Cota Parte do FPM 35.579.465 47.678.027 55.378.458 59.380.429 60.500.965 63.223.509 66.068.566

Cota Extraordinárias do FPM 3.742 2.411.957 4.523.030 5.105.768 5.335.527 5.575.626

Cota Extraordinárias do FPM 2.261 .515

ITR 6.994 8.534 7.676 9.323 9.743 '10.181

LC 87196

Outras Transferências da União 59.253.442 59.929 1.708.834

Cota-Parte Recursos Hídricos 9.010"117 8.698.647 1 1.140.329 1 1 ,440.615 12.170.810 12.718.496 13.290.829

Cota-Parte Recurso l\/ineral 1.3í8 48B 1.447 534 558 583

Cota-Parte Royalties

FEX

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 525.123 851.362 1.330.694 1.30S.157 1.453.783 1.519.203 1.587.567



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICIPIO DE DELMIRO GOUVEIA

LEr DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁRIRs pARA 2024
ESTIMATTvA DE ARREcAoaÇÃo pARA zoz4t2o26

ANEXO II
Conforme art. 12 da Lei no 1 01/2000

EXECUTADA PREVISTA ESTIMADA

2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026
NOMENCLATURA

Transferências do SUS 19.424.894 21.889.457 23.002.399 23.082.726 25.130.120 26.260.976 27.442.720

1.O42.'t16 2.288.609 1.853.394 2.500.305 2.612.819 2.730.396Transferências FNAS 't.285.212
2.039.723 2.156.173 2.029.1 33 2.03í.159 2.216.828 2.316.585 2.420.832Transferências do FNDE

14.454.813 17.976.649 22.362.210 19.922.228 24.430.714 25.530.096 26.678.95íTRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS
14.752.220 í7.130.986 16 't90 561 18.715.602 19.557.804 20.437.905Cota-Parte do ICMS 11.508.080

2.711.324 3.075.856 4.129.308 3.375.751 4.511.269 4.714.276 4.926.418Cota-Parte do IPVA
24.878 5.906 5.445 6.482 5.949 6.217 6.497Cota-Parte do lPl

38.536 27.187 42.101 43.995 45_975CIDE 37.820 24.772

54.901 63.895 125.792 70 124 137.428 143.612 150.074Cota-Parte Royalties - Comp. Financ. pela Prod. Petróleo
't 17.810 54.000 932.143 252.123 1.018.366 1 .064. 1 93 1.112.081Outras Transferências dos Estados

Transferências para Saúde 2.553.1 35 4.922.811 3.s93.467 5.396.894 3.925.862 4.102.526 4.287.140

4.922.811 3.593.467 5.396.894 3.925.862 4142.526 4.287.140SESAU 2.553.1 35

39.084.143 59.865.5í 2 67.970.322 66.3,14.649 74.257.576 77.599.167 81.09í.130Transferências Multigovernamentais
55.323.91330.575.868 42.227.214 46.372.325 44.1 86.035 50.661.765 52.941 .544Recursos do FUNDEB

17.638.298 21 .597.997 22.158.614 23.595.812 24.657.623 25.767.216ComplementaÇáo FUNDEB 8 508.275

47.628 556.750 52.033 54.375 56.822Transferôncias de Convênios da União
104.278 1.179.967 533.776 697.244 583.150 609.392 636.815Transferências de Convênios dos Estados

1.833.696 4.975.644 2.í5't.660 5.401.729 5.644.807 5.898^823OUTRAS RECEITAS CORRENTES í6.681.352

89.643 43.1 83 1 58.1 58 186.567 172.787 180.563 188.688Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
16.524.740 í.790.513 4.786.217 1.965 093 5.228.942 5.464.244 5.710.1 35lndenizações, Restituições e Ressarcimentos

66.969 31.269Outras Receitas - Financeiras - Principal

532.324 8.502.942 31.458.311 64.036.737 't7.115.426 10.459.045 10.929.702RECEITAS DE CAPITAL

OperaçÕes de Crédito

Amortizaçâo de Emprestimos
353.700 1.065.400Alienação de Bens

532"324 8.149.242 30.392.911 64.036.737 17.119.426 10.459.045 10.929.702Transferências de Capital
9.377.360 '12.372.908 't4.840.394 15.792.180 16.748.622 17.502.31 0 í 8.289.913DEDUÇÔES DA RECEITA CORRENTE

L809.266 10.993.967 11.876.086 12.100.193 12.644.702 13.213.713DeduÇão FPM - FUNDEB 6.527.763

740 597 1.707 1.535 1.865 1.949 2.036Dedução ITR - FUNDEB

Dedução LC 87196 - FUNDEB

2.301.616 2.950.444 3.017.769 3.238.112 3.743.120 3"911.561 4.087.581Dedução ICMS - FUNDEB
542.265 611.482 825.862 675.1 50 902254 942.855 985.284DeduÇâo IPVA - FUNDEB

4.976 1.119 '1.089 1.296 1.190 1.299Dedução lPl - FUNDEB

1

1.243



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICiPIO DE DELMIRO GOUVEIA

LEI DE DIRETRTZES ORçAMENTÁRIAS PARA 2024
ESTTMATIVA DE ARRECADAÇÃO PARA 2024t2026

ANEXO II
Conforme art. 12 da Lei no 10í/2000

EXECUTADA PREVISTA ESTIMADA
NOMENCLATURA

2020 202'l 2022 2023 2024 2025 2026

245.219.827 266.254.719RECEITA CORRENTE + CAPITAL 203.253.710 179,539.926 322.72',t.595 263.689.213 241.770.892

RECEITAS CORRENTES INTRA.ORÇAMENTÁRhS

Contribuiçôes Previdenciárias do Regime Próprio

Contrib. Patronal do Serv. A. Civil - Exercício Anterior

Previdenciária em de Parcelamento

TOTAL 203.253.710 1 322.721.995 263.689.213 241.770.892 245.219.827 256.254.719

1



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICíPIO DE DELMIRO GOUVEIA

LEr DE DTRETRTZES oRçAMENTÁnns pARA 2024
META FrscAL - RESULTADo pRrwrÁRro

ANEXO ilt

Conforme art. 40, 1o da LRF R$1

REcEtrAs prunttnnrÁs 202'.1 2022 2023 2024 2025 2026

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RppS) (t)

lmpostos, Taxas e Contribuiçoes de Melhorias

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (ll)

Outras Receita Patrimoniais

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outras Rêceitas Financeiras (lll)
Receitas Correntes Restantes

RECETTAS PRMÁRAS CORRENTES (EXCETO FONTES RppS) (tv) = U - (il + l[)l
RECETTAS PR|MÁRAS CORRENTES (COM FONTES RppS) (V)

RECETTAS NÃO PR|MÁRAS CORRENTES (COM FONTES RppS) (Vt)

RECETTAS DE CAPTTAL (EXCETO FONTES RppS) (Vil)

Operações de Crédito (Vlll)
Amortização de Empréstimos (lX)

Receita de Alienação de lnvestiments (X) e (Xl)

Outras alienaçôes de Bens

Transferências de Capital

Outras Receitas Capital

Outras Receitas de Capital Não Primárias (Xll)

Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITASPruMÁRnSDECAPTTAL(EXCETOFONTESRPPS)(Xilr)=plt-(Vilt+tX+X+Xt+Xil)I
RECETTAS pRlMÁRlAS DE CAPITAL (COM FONTES RppS) (XtV)

RECEITAS NÃO PRMÁruAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)

171.080.167

9.852.861

3.656.314

1.738.059

1.738.059

153.956.054

1.876.879

43.183

í.833.696

169.298.925

353.700

8.149.242

8.502.942

8.502.942

291.421.841

15.661 .559

4.171.143

85.227.380

11.435.872

73.791.508

181.227.957

5.133.801

158.158

4.975.644

279.827.811

1.065.400

30.392.911

31.458.311

3't.458.31 í

,199.652.476

10.825.274

4.012.804

1.907.520

1.907.520

180.755.218

2. 151 .660

186.567

1.965.093

197.558.389

64.036.737

64.036.737

64.036.737

195.589.1 51

5.401.729

172.787

5.228.942

222.485.321

17.1'.t9.426

17.119.426

17.119.426

234.760.782

17.880.2't5

4.762.038

2.083.060

2.083.060

204,390.663

s.644.807

180.563

5.464.244

232.497.'.t60

10.459.045

10.459.045

10.459.045

245.325.017

18.684.825

4.976.330

2.176.797

2.176.797

213.588.243

5.898.823

188.688

5.7í 0.1 35

242.959.532

't0.929.702

10,929.702

10.929.702

177.801.867 3',11.286.122 261.595.126 239.604.747 242.956.205RECEITA PRMÁR|A TOTAL (XVt) = (tV + V + Xilt+ XtV) 253.889.234

RECETTA PRMÁR|A TOTAL (EXCETO FONTES RppS) (XVil) = (lV + Xilt) 177.801.867 311.286.122 261.595.126 239.604.747 242.956.20s 253.889.234

224.851.466

17.110.2il
4.556.974

1.993.358

í.993.358



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA

LEr DE DTRETRIZES oRÇAMENTÁnres pARA 2024
META FrscAL - RESULTADo pnrmÁRro

ANExo ut - coNTrNuaÇÃo

Conforme art.40 10 da LRF
2023 2024 2025 2026DESPESAS PRIMÁRIAS 2021 2022

207.382.152

126.770.822

260.843

80.350.487

207.í21.309

22.017.622

17.889.800

4.127.821

17.889.800

197.002

15.623.052

8.105.814

7.517 ,237

216.714.349

132.475.509

272.581

83.966.259

216.441.768

23.008.415
't8.694.841

4.313.573

18.694.84í

205.867

16.326.089

8.470.576

7.855.513

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RppS) (Xvilt)
Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da DÍvida (XlX)

Outras Despesas Correntes

DESeESAS pntuÁRres coRRENTES (ExcETo FoNTES Rpps) (xx) e (XVut - Xtx)
DESPESAS pRrrtíÁmaS CORRENTES (COM FONTES RppS) (XXt)

DEspEsAs r.rÂo pnrmÁruas coRRENTES (cou FoNTES Rpps) (xxl)
DESPESAS DE CAPTTAL (EXCETO FONTES RppS) (Xxlil)

lnvestimentos

lnversÕes Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

Aquisiçao de Título de Capital já lntegralizado (XXV)

Aquisição de Título de Crédito ()üVl)
Demais lnversões Financeiras

Amortização da Dívida (XXVIl)

DESPESAS PR|MÁRAS DE CAPTTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVilt) = [XXilr - (XX|V + XXV + XXV| + XXVI)I
RESERVA DE CONTINGÊNC|A (XX|X)

DESPESAS PRMÁruAS DE CAPTTAL (COM FONTES RppS) (XXX)

DESPESAS NÃO PR|MÁR|AS DE CAPTTAL (COM FONTES RppS)(XXX|)
RESTOS APAGAR(XXXil)

Processados Pagos

Não Processados Pagos

136.746.482

84.422.374

166.624

52.157.484

136.579.858

20.799.378

17.025.639

3.773.739

17.025.639

1.308.í20

913.975

394.145

195.862.413

100.585.681

225.810

95.050.921

195.636.603

35.578.076

32.404.647

3.573.429

32.004.647

13.524.777

7.017.152

6.507.625

188.790.590

106.138.275

181.620

82.470.695

í88.608.970

74.718.653

70.576.975

4.141.678

70.576.975

'179.970

'1.425.851

996.233

429.618

205.562.59í

12',t.311.792

249.6101

84.001.188 |

205.312.ss0 |

2í.069.494

17.119.426

3.950.068

17.119.426

í88.519

14.950.289

7.756.760

7. í 93.529

DESPESA PRIMÁR|A TOTAL (XXXI[) = (XX + XXI + XXlt + XXVm + XX]X + XXX) 154.913.617 24',t.16G.027 260.79'1.766 237.57',1,213 240,831.163 251.668.565

260.79í.766 237.57',|.21! 240,831.163 251.668.565DESPESA PRrMÁRn TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXTV) = (XX + XXVilt+ XX|X) í54.913.6í7 241.166.427

70.í 20.096 803.360 2.033.533 2.125.042 2.220.669RESULTADO PRMÁR|O (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = XVI - XXXilI 22.888.250

2.125.042 2,220.669RESULTADO PRMÁRlo (SEM RPPS) . Acima da Linha (XXXVI) = XVI . XXXIV 22.888.250 70.120.096 803.360 2.033.533

FONTE: RREO 2021/2022 e Anexos Fiscais LDO 2023



ESTADO DE ALAGOAS
MUNIC|PIO DE DELMIRO GOUVEIA

LEt DE DIRETRTZES oRÇAMENTÁnlas eARA 2024
META FISCAL. RESULTADO NOMINAL

ANEXO IV

Conforme art. 40, § lo da LRF R$1
ESPECTFTCAÇÃO 2021 (bl 2022(cl 2023 (d) 2024 (el 2025 (0 2026 (g)

DivrDA coNsoLtDADA (t)

DEDUçÔES (II)

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-)RestosaPagar(ll)
( - ) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
Demais Haveres Financeiros

DívrDA coNSoLtDADA LieutDA (ut) = (t-n)

50.068.248

54.945.962

ít.017.438

66.1 55.822

7.784.719

4.353.665

928.524

(4.877.714)

60.476.274

135.867.327

139.431.398

144.051.482

4 620 083

4.360.597

796.526

(75.391.053)

59.963.173

14í.98í.357

í45.705.81 1

'150.533.798

4.827.987

4.556.824

832.370

(82.018.184)

59.610.895

148.370.518

152.262.572

157.307.819

5.045.247

4.761.881

869.826

(88.759.623)

59.059.727

155.047.191

159.1 í4.388

164.386.671

5.272.283

4.976.r66

908.969

(95.987.464)

58.289.738

162.024.31s

166.274.536

171.784.071

5.509.535

5.200.093

949.872

(í03.734.577)

RESULTADO NOMTNAL (SEM RPPS)
(a-b.) (b-c) (c-d) (d-e) (e-0 (r-g)

12.733.280 70.5í 3.338 6.627.131 6.74í.439 7.227.841 7.747.113

Nota:
*Refere-se ao valor da Dívida Consolidada Líquida do exercício orçamentário de 2020

(1) A Dívida Consolidada foi reajustada anualmente por uma Taxa de Juros de 6%.

(2) A Dívida Consolidada Líquida em 2020 foí R$ 7.855.565,57



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICiPIO DE DELMIRO GOUVEIA

LETDE DTRETRTZES oRÇAMENTÁRlas eARA 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

AMF - Demonstrativo I art, 40,

Nota:

(1) O MunicÍpio não possui PPP.

(2) O cálculo das metas foi realizado considerando o sequinte cenário macroeconômico:

2024 202s 2026

ESPECTFTCAÇÃO Valor Correnb
(a)

Valor
Constante

% PIB
(a / PIB)

x 100

% RCL
(a / RCL)

x 100

Valor
Corrente

(a)

Valor
Constentê

%PIB
(a / PIB)

x í00

% RCL
(a / RcL)

x 100

Valor Corrente
(a)

Valor
Gonstante

% PIB
(a / PIB) x

100

% RCL
(a / RCL)

x í00

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de Capital

Despesa Total

Despesa Primária (ll)

Despesas Primárias Correntes

Despesas Primárias de Capital

Pag.de Restos a Pagar de Desp.Primárias

Res. Primário (S/RPPS)Acima da Linha(l I l)=(l-l l)

DÍvida Pública Consolidada (DPC)

Dívida Consolidada LÍquida (DCL)

Rss. Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

241 .77A.892

239.604.747

222 485.321

17.119.426

241 .770.892

237.571.213

205,3í 2.980

17.119.426

14.950.289

2.033.533

59.6't0.895

(88.759.623)

6.741 .439

234"729.022

232.625.968

216.005.166

r6.620,802

234.729.022

230.651 .664

199.332.991

16.620 802

14.514.843

1.974.304

57.874.655

(86.174 391)

6.545.086

366,27o/o

362,990/0

337,05%

25,930/o

366,270/o

359,90%

31'1,040/o

25,93o/o

22,650/o

3,080/o

90,31%

-134,47o/o

10,210/o

97,09%

96,22o/o

89,34Yo

6,870/o

97,09%

95,40%

82,450/0

6,870/o

6,00%

0,82Yo

23,940/0

-35,64%

2,71o/o

245.219.827

242.956.205

232.497 160

10.459.045

245.219.827

240.831.163

207.121 .309

17.889.800

15.623.052

2.125.042

59.059.727

(95.987.464)

7,227.841

231.143.206

229.009.525

219.150.872

9.858.653

231 .143.206

227.006.469
't95.231 .699

16.862.852

14.726.225

2.003.056

55.669.457

(90,477.391)

6.812.933

364,210/o

360,85%

345,310/o

15,53%

364,210/o

357,69"/o

307,620/o

26,570/o

23,200/o

3,160/o

87,72%

-142,56%

10,7 40/o

100,00%

99,08%

94,810/o

4,270/o

100,00%

98,21%

84,460/o

7,30%

6,370/o

0,870/o

24,080/o

-39,140/o

2,950/o

256.254.719

253.889.234

242.959.532

10.929.702

256.254.719

251.668.565

216.441 .768

18.694.841

16.326.089

2.220.669

58.289.738

(103.734.577)

7.747.113

234.509.369

232.344.615

222.342.390

10.002.226

234,509.369

230.312.388

198.074.879

17.108.428

14.940.684

2.032.227

53.343.367

(94.931.833)

7.089.706

372,810/,

369,36%

353,460/o

15,90%

372,810/o

366, í 3%

314,88%

27,20Yo

23,75o/o

3,230Á

84,8070

-150,920/0

11 ,270/o

100,00%

99,08%

94,81%

4,270/o

100,00%

98,21o/o

84,460/o

7,30Yo

6,37o/o

0,870/o

22,750/o

40,48Yo

3,02Yo

2024 2025 2026
PIB real (crescimento % anual)

lnflação Média (% anual) projetada com base em índice oÍicial de inflação
Projeção do PIB do Estado - R$ 1

Receita Corrente Líquida - RCL - R$ 1

lq1a de Juros Aplicada Sobre a Dívida Consolidada do Município

1,400/o 2,000/0 2,09%

3,00% 3,000/o 3,000/o

66.009.433 67.329.621 68.736.811

241 .770.892 245 219 827 256.254.719

6,00% 6,00% 6,00%
Fonte:

(1) O PIB Estadual foi disponibilizado pela Secretaria de Plânêjamento e Orçamento - SEPLAN através do site www"seplan.al.gov.br
(2) A taxa de juro aplicada à Dívida Consolidada corresponde à taxa habitualmente utilizada nos contratos de parcelamentos.
(3) As Metas de lnflação foram obtidas a partir de relatório emitido pelo Banco Central do Brasil.

1

VARIÁVEIS



ESTADO DE ALAGOAS
MUNIC|PIO DE DELMIRO GOUVEIA

LEr DE DIRETRIZES oRçAMENTÁnlls nARA 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS

avluaÇÃo Do cuMpRtMENTo DAS METAs FtscAts oo exeRcicto ANTERIoR

AMF - Demonstrativo ll , art. 4o inciso I R$1

PREVISTO REALIZADO Variaçâo

eseeorrceçÃo Metas Previstas
em 2022 (al YoPIB % RCL

Metas Realizadas
em 2022 (b)

o/o PIB % RCL Valor (c) = (b-a) % (cla) x t00

Recêita Total

ReceitasPrimárias(l)

Despesa Total

Despesas Primárias ( ll )

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (ilt) = (t - il)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Eqsqllado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

174.554.034

174.094.690

174.554.034

't70.249.658

3.845.032

51 .079.387

3.078.417

3.236.473

268,',\40/o

267,430/o

268,140/o

261 ,53o/o

5,910/o

78,470/o

4,730/o

4,970/o

59,93%

59,770/o

59,93%

58,450/o

1,32%

17,540/o

1,06%

1 ,110/o

322.721.995

311.286.122

231.440.489

241j66.027

70.120.096

60 476 274

(75.391.053)

70.513.338

495,750/o

478,180/o

355,53%

370,47%

107 ,710/o

92,90o/o

-1 15,8't %

108,32Yo

110,80%

106,87o/o

79,460/o

82,80Vo

24,O70/o

20,760/o

-25,880/o

24,21Yo

148.167.961

137.191 .432

56.886.455

70.916.369

66.275.064

9.396.887

(78.469.470)

67.276.865

84,88%

78,80%

32,59%

41 ,650/o

1723,650/o

18,40%

-2549,420/o

2078,71%

VARÉVEIS 2022
Projeçâo do PIB do Estado - R$ 1

Receita Corrente LÍquida - RCL - R$ 1

65.098.060

291 263 684

Fonte:

(1) RREO Anexo Vl do 60 Bimestre de 2022.

(2) O PIB Estadual íoi disponibilizado pela Secretaria de Planejamento e Orçamento - SEPLAN através do site www.seplan.al.gov.br.



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICiPIO DE DELMIRO GOUVEIA

LEr DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁntas pARA 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS cOMPARADAS cou AS FIXADAS ruos TnÊs exeRciclos ANTERIoRES

AMF - Domonstrativo lll LRF, art. 40, 2a inciso R$r
VALORES A PREçOS CORRENTES

eseecrrrclçÃo
202'.1 2022 2023 2024 2025 2026

Receita Total

ReceitasPrimárias(l)
Despesa Total
Despesas Primárias ( ll )

Resultado Primário (lll) = (l - ll)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada LÍquida (DCL)

Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da LinhaResultado

167't30.026

166.690.464

1 67.1 30.026

163.978.458

2.712.006

56.962.84í

40.511.800

174.750

174.554.034

174.094.690

174.554.034

170.249.658

3.845.032

51 .079.387

3.078.417

3.236.473

4,M%

4,44%

4,440/o

3,820/o

41 ,7Bo/o

-í0,33%

-92,400/o

1752,060/0

263.689.213

261 .595. 1 26

263.689.213

260.791.766

803.360

59.963.173

(82.018.í 84)

6.627.131

51,06%

50,260/o

51 ,060/o

53,1 8olo

-79,11o/o

17,390/o

-2764,300/o

104,76%o

241.770.892

239.604.747

241.770.892

237.571.213

2.033.533

59.610.895

(88.759.623)

6.741.439

-8,31%

-8,410/o

-8,31%

-8,90%

153,130k

-0,59%

8,220/o

1,72Yo

245.2',19.827

242.556.205

245.219.827

240.831.163

2.125.042

59.059.727

(95.987.464)

7.227.841

1,43%

1,40Yo

1,430/o

1 ,370/o

4,500/o

-0,92Yo

8,14%

7,220/o

256.254.719

253.889.234

256.254.719

251.668.565

2.220.669

58.289.738

(43.734.577)

7.747.113

4,500/o

4,50%

4,50%

4,50%

4,500/o

-1 ,30%

8,070/o

7,180/o

ESPECTFICAçÃO
VALORES A PREçOS CONSTANTES

2021 2022 Yo 2023 2024 2025 2026 o/o

Receita Total

ReceitasPrimárias(l)
Despesa Total

Despesas Primárias ( ll )

Result.Primário(S/RPPS) - Ac.da Linha (ltl) = (t - tt)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Result.Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

185.205.180

184.718.079

185.205.180

181 .712.769

3.005.310

63.123.386

44.893.161

193.649

182.845.35'Í

182.364.'188

182.845.351

178.336.517

4.027.671

53.505.658

3.224.642

3.390.205

-1 ,270/o

-1 ,270/o

-1 ,270/o

-1,86%

34,020/o

-15,240/o

-92,820/o

1650,69%

263.689.213

26í.595.126

263.689.213

260.791.766

803.360

59.963.173

(82.018.184)

6.627.13'l

44,210/o

43,45Yo

44,21o/o

46,24o/o

-80,050/o

12,070/o

-2643,480/o

95,48o/o

231.359.705

229.286.839

231.359.705

227.340.874

1.945.965

57.043.919

(84.937.438)

6.451.138

-12,260/o

-12,350/o

-12,260/0

-12,830/o

142,230/o

4,87o/o

3,56%

-2,66Yo

224.555.140

222,482.274

224.555.140

220.536.309

1.945.965

54.082.761

(87.898.596)

6.618.750

-2,940/o

-2,97Yo

-2,940/o

-2,990/o

0,00%

-5,19%

3,490/o

2,60Yo

224.555.140

222.482.274

224.555.140

220.536.309

1.945.965

51.079.099

(90.902.258)

6.788.769

0,00%

0,00%

0,000/o

0,00%

0,00%

-5,5570

3,42%

2,571o

VARÁVEIS 2021 2022 2023 2024 2025 2026
lnflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 10,06% 5,790/o 4,750/o 4,50o/o 4,500/o 4,50%

Fonte:

(1) Anexo lll - Meta Fiscal - Resultado Primário e Anexo lV - Meta Fiscal - Resultado Nominal.
(2) índices de inflação utilizados com base no IPCA medidos pelo IBGE, sendo que 2023 a2026 coÍrespondem às metas estabelecidas pelo Banco Central mais a margem de lolerância.



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICiPIO DE DELM!RO GOUVEIA

LEr DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁruas eARA 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS

evoluÇÃo Do PATRTMôr,ro uiouroo

AMF - DemonstÍativo lV art.4o inciso ll

Fonte:

(1) Balanços Gerais dos Exercícios Financeiros apurados

PATRIMÔNIO L|QUIDO 2022 2021 2020

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado 229.323.275

0,00%

0,007o

100,00% 138.262.752

0,00%

0,00%

100,00% 101 .255.784

0,00%

0,00%

100,00%

TOTAL 229.323.275 100,00% '138.262.752 100,00% 101.255.784 100,00%

REGIME PREVIDENOÁRO

PATRMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 2020

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

0,00%

0,00%

0,00o/o

0,00%

0,000/o

0,00%

0,00%

0,000/o

0,00%

TOTAL 0,00% 0,00% 0,00%

1



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICIPIO DE DELMIRO GOUVEIA

LEr DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁmes pARA 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS

oRtcEM e eplrcnçÃo Dos REcuRSos oBTtDos coM ALTENaçÃo DE ATrvos
AMF - Dêmonstrativo V aÍt. 40 tnctso

Fonte:

(1) Anexo Xl do RREO, que acompanham os Balanços Gerais dos Exercícios apurados.

R$1

RECEITAS REALIZADAS
2022
(a)

2021
(b)

2020
(c)

1.065.400,00

1.065.400,00

353.700,00

353.700,00

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens lmóveis

Alienação de Bens lntangíveis

Rendimentos de AplicaçÕes Financeiras

DESPESAS EXECUTADAS
2022
(d)

2021
(e)

2020
(f)

APLICAÇÃO DOS REGURSOS DAALIENAçÃO DE ATIVOS (II)

DESPESAS DE CAPITAL

lnveslimentos

lnversões Financeiras

Amortização da Divida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREUDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

353.700,00

353.700,00

353.700,00

SALDO FINANCEIRO
2022

(s)=((la-lid)+lllh)
2021

(h)=((lb-lie)+11111
2020

(i)=(lc-lif)

VALOR (ilr) 1.065.400,00



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICíPIO DE DELMIRO GOUVEIA

LEr DE DIRETRTZES oRÇAMENTÁRras pARA 2024
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIvA E coMpENSAçÃo DA RENUNcIA DE REcElrA

AMF - Demonstrativo Vll aú 40 tnctso

Nota:

(1) O Município, quando da elaboração da LDO 2024, ainda não havia determinado nenhuma espécie de redução de Tributo ou Contribuição.

(2) Caso venha ocorrer alguma espécie de renúncia de receita, o Município deverá rever este Anexo propondo alteração na LDO 2024.

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/ PROGRAMAS/

BENEFIOÁRO
DE PREVISTA

coMPENSAÇÃO
2024 2025 2026

TOTAL

1



ESTADO DE ALAGOAS
MUNIC|PIO DE DELMTRO GOUVEIA

LE! DE DTRETRIZES oRçAMENTÁnlls eARA 2024
ANEXO DE METAS FISGAIS

MARGEM DE ExpANsÃo ons DESpESAS oBRtcAToRrAS DE clnÁren coNTtNUADo

AMF - Demonstrativo Vlll aÉ.40, tnctso

Fonte:

(1) Anexos e Tabelas constantes da presente Lei.

Nota:

(1) O Aumento Permanente da Receita foi verificado comparando-se a Receita Prevista para2024 e a Prevista para2023.

(2) As novas DOCC foram consideradas como os reajustes das despesas para o exercício de 2024, inclusive os reajustes salariais.

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2024

Aumênto Permanente da Rêceita

(-) Transferências Constitucionais

O Transferências ao FUNDEB 7.912.927

24.998.990

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) 17.086.063

Redução Permanente de Despesa (ll)

Margem Bruta (lll) = (1+ll) '17.086.063

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (lllJV) 17.086.063

1



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICíPIO DE DELMIRO GOUVEIA

LEr DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁruas pARA 2024
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMoNSTRATTvo DE Rrscos FrscArs e pnovloÊNctAs

ARF aÉ 4o,

Nota:

(1) A inexistência ou insuficiência de dotação orçamentária foi calculado com base no percentual previsto nesta lei.

(2) Os Projetos e Atividades correspondem a possÍveis inclusÕes na Lei Orçamentária para 2024 de ações não contempladas, mas

necessárias, por ocasião da liberação de recurso estadual ou federal, e foi estipulada em 5% do total da receita,

(3) O valor da Reserva de Contingência foi estipulado tomando-se por base a limitação máxima prevista na LDO 2024.

R$1

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

Valor Descrição ValorDescrição

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingêntes

SUBTOTAL SUBTOTAL

DEMATS RTSCOS Fr§CAtS PASSTVOS PROVIDENCIAS

DescriÇáo Valor Descriçâo Valor

Frustraçâo de Anecadaçâo

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeçôes: lnexistência ou lnsuficiência de
dotaçâo orçamentária.

96.708.357 Abertura de Creditos adicionais a partir da Reserva de Contingência 188.519

Discrepância de Projeções: lnexistência de Projetos ou
Atividades no orçamento para atendimento de despesas
especíÍicas, em especial os lnvestimentos.

188.519
Abertura de Créditos Adicionais a partir da Anulação de DotaçÕes de
Despesas

96.708.357

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL 96.896.876 SUBTOTAL 96.896.876

TOTAL 96.896.876 TOTAL 96.896.876



ESTADO DE ALAGOAS
MUNICíPIO DE DELMIRO GOUVEIA

LEr DE DIRETRTZES oRÇAMENTÁnres eARA 2024
METoDoLocrA DE cÁlcur-o DA ESTTMATTvA DA nnnecaolÇÃo

ANEXO V

LRF, aú 4o, §2o, inciso ll

te6icâ doÊ métodos lireôÍês ê ânálisê dê Égrêssão.

X - X.1+((A+8y100)

Sendo que: X rcpresenta o ano como referência, A + B representa a soma das METAS Og trufUçÃO.

LOGO,

2022
(x)

2023
(A)

2024
(B)

RESULTADO DA
ESTIMATIVA DA
RECEITAANO

2024

X A B x.1+((A+8y100)

Para os anos posteriores foi utilizado apenas as Metas de lnflação do Exercício em questão.

NOTA: No caso das Receitas de Capital, ressaltamos que as estimativas baseiam-se em duas premissas:
a) Os convênios para execução de Projetos, firmados ou em vias de serem, nos níveis federal e/ou estadual, e;
b) Os investimentos com recursos do Tesouro Municipal.


